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Tribunal Superior do Trabalho

Secretaria do Tribunal Pleno

SETOR DE PROCESSAMENTO
Processo: AR-36/80 — Autora: FEPASA 
Ferrovia Paulista. Advogados: Ana Izabel 

F. Bertoldi Juliano e Maria Cristina Paixão 
Côrtes. Réu: Dilermando Raymundo. Advo­
gado: Ulisses Rtedel de Resende

Despacho do Exmo. Sr. Ministro Relator.

"Com base no art. 67, IV do Regimento 
Interno do TST e na forma do art. 267 VIII do 

CPC, homologo a desistência da ação e de- 
firo o pedido de levantamento do depósito, 
face os termos da petição protocolada sob 
n? 015897 de 19.11.81: declarando extinto o 
processo.

Brasília, 23 de novembro de 1981 — 
Antônio Alves de Almeida. Ministro- 
Relator.

Segunda Turma

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
28? PAUTA DE JULGAMENTO PARA A 

SESSÃO A REALIZAR-SE EM 7 DE DE­
ZEMBRO DE 1981 (SEGUNDA-FEIRA) 
13:00 HORAS.

Processos
Al — 2.367/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Mozart V. Russomano. Espécie: Agra­
vo de Inst. de Despacho do Juiz Presi­
dente do TRT da 2? Região. Interessa­
dos: Agência Siciliano de Livros, Jornais 
e Revistas Ltda. Alba Yolanda Serrano 
Ocampo de Bedoya. Advogados: Márcia 
Cristina Guaraldo. Djalma da Silveira Al- 
legro.
N? Al — 2.370/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Agra­
vo de Inst. de Despacho do Juiz Presi­
dente do TRT da 6? Região. Interessa­
dos: Rafael Luiz de Souza — Tecidos 
Motta S/A. Advogados: Dr. Nelson Soa­
res da Silva Júnior. Pedro Paulo de Sou­
za Carmo.
N? Al — 2.378/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Agravo de Inst. de Despacho do Juiz Pre­
sidente do TRT da 8? Região. Interessa­
dos: Estado do Amazonas — Sesau — 
Unidade Mista de Urucará João Marques 
Santana. Advogados: Ulysses Coelho de 
Souza. José Coelho Maciel.
N? Al — 2.379/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Agra­
vo de Inst. de Despacho do Juiz Presi­
dente do TRT da 8? Região. Interessa­
dos: Estado do Amazonas. Sesau — Hos­
pital Getúlio Vargas. Ana Rita Cardoso e 
outros. Advogados: Ulysses Coelho de 
Souza. José Coelho Maciel.
N? Al — 2.974/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Orlando Coutinho. Espécie: 
Agravo de Inst. de Despacho do Juiz Pre­
sidente do TRT da 3? Região. Interessa­
dos: Banco Real S/A — Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban­
cários de Belo Horizonte. Advogados:- 
Pedro J. Sepúlveda Pertence. José Tor­
res das Neves.
Al — n? 3.039/81 — Relator: Exmo. Sr. Mi­
nistro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Agravo de Inst. de Despacho do Juiz Pre­
sidente do TRT da 2? Região. Interessa­
dos: Real — Processamento de Dados 
Ltda. Maria Helena Fonseca Bastos. Ad­
vogados: José Ademar Borges. João Me­
deiros Gamboa.
Al — n? 3.056/81 — Relator: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Agravo 
de Inst. de Despacho do Juiz Presidente 
do TRT da 3? Região. Interessados; Or- 
lany Fernandes Alves Pereira — Banco 
do Estado de Minas Gerais S/A. Advoga­
dos: Miguel Raimundo Viegas Peixoto. 
Hugo G. Bernardes e Harleine Gueiros 
B. Dias.

Al — n? 3.312/81 — Relator: Exmo. Sr. Mi­
nistro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Agravo de Inst. de Despacho do Juiz Pre­
sidente do TRT da 2? Região. Interessa­
dos: Indústria Muller Irmãos S/A — José 
Pedro Bernardo. Advogado: Afrânio R. 
Duarte.
Al — n? 3.337/81 — Relator: Exmo. Sr. Mi­
nistro Orlando Coutinho. Espécie: Aqra- 
vo de Inst. de Despacho do Juiz Presi­
dente do TRT da 4? Região. Interessa­
dos: Empresa Cine Carlos Gomes Ltda e 
outras e Sindicato dos Operadores Cine­
matográficos do Estado do Rio Grande 
do Sul. Advogados: Aldo José Sirangelo. 
Luiz Ulysses de Pauli.

AL — n? 3.432/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Agra­
vo de Inst. de Despacho do Juiz Presi­
dente do TRT da 3? Região. Interessa­
dos: Cia. Agrícola e Florestal Santa Bár­
bara. Márcio Maria Mendes. Advogados: 
José Cabral José Silvério de Oliveira Lei­
te.
Al — n? 3.596/81 — Relator: Exmo. Sr. Mi­
nistro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Agravo de Inst. de Despacho do Juiz Pre­
sidente do TRT da 2? Região. Interessa­
dos: Instituto de Assistência Mécida ao 
Servidor Público Estadual IAMSPE — 
Luiz Coral. Advogados: Sérgio Guilherme 
Bretas Berbare.
Al — n? 3.694/81 — Relator: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Agravo 
de Inst. de Despacho do Juiz Presidente 
do TRT dn 1? Região. Interessados: Zapa- 
ta — Serviços Marítimos Ltda e Irineu 
Ferreira Campos. Advogados: Eduardo 
Saboia Monte. Celso Soares.
Al — N? 3.718/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Tapajós. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 3? Região Interessados: Banco de 
Crédito Real de Minas Gerais S/A e Ber- 
nardino Trindade de Abreu. Advogados: 
Hugo Gueiros Bernardes e Harleine 
Gueiros B. Dias. Messias Pereira Donato.
Al — N? 4.216/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Agravo de Inst. de Despacho do Juiz Pre­
sidente do TRT da 3? Região. Interessa­
dos: S/A Estado de Minas e Delvayr Ha- 
rolde dos Santos. Advogados: José Al­
berto Couto Maciel. Itália Maria Viglioni.
Al — N? 4.226/81 — Relator: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Agravo de Inst. de Despacho do Juiz Pre­
sidente do TRT da 8? Região. Interessa­
dos: Moto Importadora Ltda e Francisco 
Ferreira da Silveira. Advogados: Felipe 
de Melo Filho. José Paiva de Souza Fi­
lho.
AI-4.280-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Espécie: Agravo de Inst. 
de Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 5? Região. Interessados: Banco de 
Crédito Nacional S/A e Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Ban­
cários da Bahia. Advogados: João Ramos 
Dantas. Eurípedes Brito Cunha.
AI-4.291-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Espécie: Agravo de Inst. 
de Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 1? Região. Interessados: Paulo Rober­
to Teixeira de Oliveira e Banco Nacional 
S/A. Advogados: José Torres das Neves. 
Eduardo Dias Manhães.
AI-4.296/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo 
de Inst. de Despacho do Juiz Presidente 
do TRT da 2? Região. Interessados: Fepa- 
sa — Ferrovia Paulista S/A e Alexandre 
Medéa Advogados: Antonio Miguel Pe­
reira. Ildélio Martins.

AI-4.272-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo 
de Inst. de Despacho do Juiz Presidente 
do TRT da 2? Região. Interessátíos: Ale­
xandre Medea e Fepasa — Ferrovia Pau­
lista S/A Advogados: Ildélio Martins An­
tonio Miguel Pereira.
Ãl -4.342/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Mozart V. Russomano. Espécie: Agra­
vo de Inst. de Despacho do Juiz Presi­
dente do TRT da 5? Região. Interessa­
dos: Cia. de Navegações do São Francis­
co e Álvaro de Souza França Advogados: 
Dr. Renato Borba Ramos. Dr. Ailton Dal- 
tro Martins e outros.

AI-4.346/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Espécie: Agravo de Inst. 
de Despacho do Juiz Presidente do TRT 
da 2? Região. Interessados: Eletropoaulo 
e Eletricidade de São Paulo S/A e José 
Luiz Monteiro. Advogados: José Clovis 
Garcia de Lima. Miguel Carlos Calmon 
Nogueira da Gama.
Al -4.354/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Mozart V. Russomano. Espécie: Agra­
vo de Inst. de Despacho do Juiz Presi­
dente do TRT da 2? Região. Interessa­
dos: Banco Mercantil de São Paulo S/A e 
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Sonia Izabel Mingues Moreira. Advoga­
dos: Jorge Penteado Kujawski. Luiz Car­
los Pacheco.
Al -4.365/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Mozart V. Russomano. Espécie: Agra­
vo de Instrumento de Despacho dò Juiz 
Presidente do TRT da 2? Região. Interes­
sados: Paulo Bueno Fernandes — Whin- 
ner S/A e Ind. e Comércio. Advogados: 
Ulisses Riedel de Resende. Antonio Bap- 
tista Netto.

AI-4.379-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 2? Região. Interessados: Cia. Muni­
cipal de Transportes Coletivos e José Ro­
berto Frizo e outros. Advogados: Wilson 
Leite de Almeida — Ulisses Riedel de Re­
sende.

AI-4.388-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 2? Região. Interessados: ELETRO- 
PAULO — Eletricidade de São Paulo S.A. e 
Pedro Veloso. Advogados: Pedro Augusto 
Musa Julião— Ulisses Riedel de Resende.

AI-4.399-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 2? Região. Interessados: Fazeda 
Pública do Estado de São Paulo e Maria de 
Lourdes Ferreira. Advogados: Carlos Al­
berto Rocha— S. Riedel de Figueiredo.

AI-4.400-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Espécie: Agravo de Inst. 
de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2? Região. Interessados: Alcedílio Lopes 
Pereira e Produtos Elétricos Willkason 
Ltda. Advogados: Francisco Canindé Sumé 
Vieira— Lucy de Arruda Camargo.

AI-4.409-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 2? Região. Interessados: Petróleo 
Brasileiro S.A. — PETROBRASe Milton 
Joaquim. Advogados: Antonio Luiz Fonse­
ca de Moraes — S. Riedel de Figueiredo.

AI-4.419-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 2? Região. Interessados: S.A. In­
dústrias Reunidas F. Matarazzo e Anna Ma­
ria Ortiz Niozzo. Advogado: Antonio Ale­
xandre Rueff.

AI-4.420-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Espécie: Agravo de Inst. 
de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2? Região. Interessados: José Batista Me- 
dina Neto e Julio Paix-ao Filho S.A. — 
Veículos, Peças e Serviço. Advogados: 
Fernando Figueiredo Moreira— José Tor­
res das Neves.

AI-4.668-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 1? Região. Interessados: Banco 
Brasileiro de Descontos S.A. e Eugênio 
Manteca Gil. Advogados: Fernando Figuei­
redo Moreira— José Torres das Neves.

AI-4.671-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Espécie: Agravo de Inst. 
de Despacho do Juiz Presidente do TRT da 
2a Região. Interessados: Domingos Jerôni- 
mo Delgado Inocêncio e outro e Volkswa­
gen do Brasil S.A. Advogado: Carlos Arnal­
do Ferreira Selva.

AI-4.680-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 8? Região. Interessados: Belauto — 
Administradora Ltda. e Carlos Alberto Lima 
da Silva. Advogados: Waldemar Vianna— 
Alternar da Silva Paes.

AI-4.745-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Mozart V. Russomano. Espécie: Agravo de 
Inst. de Despacho do Juiz Presidente do 
TRT da 5? Regi-ao. Interessados: Cia. de 
Bebidas da Bahia — CIBEB e Paulo Guima­
rães de Araújo Ramos. Advogados: Cícero 
Vilas-Boas Pinto — Newton Petit Lobão.

RR-2.347-79 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Banco Nacional S.A. — 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­

mentos Bancários de Itaperuna. Advoga­
dos: Aluísio Xavier de Albuquerque — José 
Torres das Neves.

RR-4.576-79 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 4a Re­
gião. Interessados: Darci Cristiano Werlang 
e Cynamid Química do Brasil Ltda. Advoga­
dos: Augusto César Gomes Fernandes — 
Eutichiano Davi Neto.

RR-5.391-79 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Sebastião José Carva­
lho e Companhia Siderúrgica Nacional. Ad­
vogados: Ulisses Riedel de Resende — 
Thomé Joaquim Torres.

RR-1.228-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
5? Região, Interessados: Antonio da Cruz 
Cardoso e outros e Rede Ferroviária Fede­
ral S.A. Advogados: Ulisses Riedel de Re­
sende — Eduardo Silva Costa.

RR-1.530-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 9? Re­
gião. Interessados: Companhia Industrial 
de Plásticos — CIPLA e Otto Norberto Stut- 
zer. Advogados: José Lúcio Glomb e ou­
tros — Heitor Francisco Gomes Coelho.

RR-2.626-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Revisór: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
4? Região. Interessados: Marino Barbosa 
da Silva e outro e Orbram S.A. — Organiza­
ção Rio-grandense de Serviços e outro. 
Advogados: José Tô res das Neves— Jor­
ge Roberto V. Leães e Gabriel Zandonai.

RR-4.280-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Banco do Brasil S.A. e 
Hamilton Marcenes de Abreu. Advogados: 
Antonio Baptista Filho— José Torres das 
Neves.

RR-4.543-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. 3r. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 4? Re­
gião. Interessados: Theofilo Rodrigues 
Carvalho e outros e Cia. Estadual de Ener­
gia Elétrica. Advogados: Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua — Paulo Branda Fernan- 
dez.

RR-4.628-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
1? Região. Interessados: Alpha Café Solú­
vel S.A e outros, Bemoreira Cia. Nacional 
de Utilidades e outros e Banco Indepen­
dência Decred de Investimento S.A e Anto­
nio Botelho Sobrinho. Advogados: Sérgio 
Augusto Fontenelle Lima, Gustavo José 
Mendes Tepedino e Paulo Sérgio Marques 
dos Reis— A.D. Meirelles Quintela.

RR-5.171-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Nelson Tapajós. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Marcelo Pimentel. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Unibanco — União de 
Bancos Brasileiros S.A. e Paulo Machado 
Durães e outros. Advogados: José Maga­
lhães Ribeiro— Jorge Couto de Carvalho.

RR-5.340-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Banco do Commércio e 
Indústria de São Paulo S.A. e José Ferreira 
de Aguirre. Advogados: Rubens Camargo 
Alves— Carlos Russomano.

RR-5.350-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região. Interessados: Orlando Monarim 
e Banco Noroeste do Estado de São Paulo 
S.A. Advogados: Sebastião Lázaro Balbo— 
Carlos Roberto Husek.

RR-5.361-80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Fernando Pereira da 
Silva e Cronin — Consultores Técnicos 
S.A. Advogados: José Expedicto Teixeira— 
Alcides Montezuma.

RR-5.563-80. Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Mozart V. Russomano. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região. Interessados: João Gimenes Alves 
e Petróleo Brasileiro S/A — Petrobrás— Os 
mesmos. Advogados: S. Riedel de Figuei­
redo, Ruy Jorge Caldas Pereira, Antonio 
Luiz Fonseca, Cláudio F. Penna Fernandez.

RR-34-81. Relator: Exmo. Sr. Ministro Or­
lando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. Minis­
tro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso de 
Revista de Decisão do TRT da 1? Região. 
Interessados: Cia. Estadual de Águas e Es­
gotos — Cedae — José Alberto da Costa. 
Advogados: Maria Angélica Allemand Fer­
nandes da Costa, Celestino da Silva Júnior.

RR-36-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Revisor: Exmq. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: José da Silva Netto e 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística — IBGE — Os mesmos. Advo­
gados: Eduardo Chaves de Paiva e José A. 
de Souza Fernandes.

RR-134-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Petróleo Brasileiro S/A 
— Petrobrás e Maria Augusta Botelho Ro­
drigues — Os mesmos. Advogados: Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Alino da Costa Mon­
teiro.

RR-144-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 9? Re­
gião. Interessados: Carbonífera Próspera 
S.A. — Wilson Casimiro Potrikus. Advoga­
dos: Wilhelm Voss. Ulisses Riedel de Re­
sende.

RR-413-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Mozart V. Russomano. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região. Interessados: Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo. Apparecida de Olivei­
ra e outros. Advogados: Fernando Whitac- 
ker de Carvalho. Jaques Bushatscky.

RR-437-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Mozart V. Russomano. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região. Interessados: Fazenda Pública do 
Estado de São Paulo. Maria Cecília Pires 
de Almeida Pacheco da Cunha e outros. 
Advogados: Sonia Sterman. Raul Schwin- 
den Junior.

RR-554-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Banco Brasileiro de 
Descontos S.A — José Augusto Garcia 
Sussi. Advogados: Cândido Guilherme Gaf- 
frée Thompson. Sebastião Lázaro Balbo.

RR-625-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Carlinda do Nascimen­
to Ferreira e outros e Petróleo Brasileiro 
S/A — Petrobrás — Os mesmos. Advoga­
dos: Roberto Camargo e Ruy Jorge Caldas 
Pereira.

RR-765-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Francisco de Assis 
Martins Costa — Banco do Brasil S.A. Ad­
vogados: Júlio Araújo. Antonio Batista Fi­
lho.

RR-854-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decis-ao do TRT da 2? Re­

gião. Interessados: Light — Serviços de 
Eletricidade S.A. — José Carlos Marques. 
Advogados: Pedro Augusto Musa Julião. 
Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

RR-936-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Nelson Tapajós. Revisor: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Espécie: Recurso de 
Revista de Decisão do TRT da 4? Região. 
Interessados: Eudozio Rodrigues — Indús­
trias Farmacêuticas Fontoura Wyeth S.A. 
Advogados: Roberto Blotta Villegas. Wilson 
Rodrigues Pereira.

RR-972-81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Mozart V. Russomano. Espécie: Re­
curso de Revista de Decisão do TRT da 2? 
Região. Interessados: Companhia Munici­
pal de Transportes Coletivos. Alcides Gou­
veia Borges. Advogados: Lucy de Arruda 
Camargo. S. Riedel de Figueiredo.

RR-1.035-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região. Interessados: Fepasa — Ferro­
via Paulista S.A. — Anestor Maia. Advoga­
dos: Antonio Joaquim de Souza. Antonio 
Luiz Quiliconi.

RR-1.058-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 4? Re­
gião. Interessados: Kalil Sehbe S.A. — Ind. 
do Vestuário —-Rosenda Santiago de Fa­
rias. Advogados: Francisco José da Rocha. 
Darcy Von Hoonholtz.

RR-1.073-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Mozart V. Russomano. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Orlando Coutinho. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região. Interessados: Amélia Tokumoto 
— Companhia Estadual de Construção de 
Casas Populares — CECAP. Advogados: 
José Torres das Neves. Norma da Silva 
Profeta. - '

RR-1.140-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo .Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso dé Revista de Decisão do TRT da 
2? Região. Interessados: Fazenda Pública 
do Estado de São Paulo — Maria Aparecida 
Zandonaide e outros. Advogados: Sonia 
Sterman. Valdir Nascimento.

RR-1.179-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 2? Re­
gião. Interessados: Ferrovia Paulista S.A. 
— Fepasa — Roberto Market. Advogados: 
Antonio Joaquim de Souza. Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-1.207-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 1? Re­
gião. Interessados: Venerável e Arquiepis- 
copal Ordem. Terceira de Nossa Senhora 
do Monte Carmo — Paulo Elizeu Olegário. 
Advogados: José Perez de Rezende. Nilton 
Peixoto de Andrade.

RR-1.211-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 4? Re­
gião. Interessados: Lucia Maria Langer Fa- 
cina — 1nd. do Vestuário Renner Ltda. Ad­
vogados: Wilmar Saldanha da Gama Pádua. 
Paulo Serra.

RR-1.259-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Rèvista de Decisão do TRT da 4? Re­
gião. Interessados: Avelina Marta Weber — 
Rotermund S.A. — Ind. e Comércio. Advo­
gados: Arminio João Von Hohendorff. Ed­
son Morais Garcez.

RR-1.291-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 3? Re­
gião. Interessados: Copas — Cia. Paulista 
de Fertilizantes. Francisco Ferreira e ou­
tros. Advogados: Sônia Maria Rezende. Ali­
no da Costa Monteiro.

RR-1.327-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
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de Revista de Decisão do TRT da 5? Re­
gião. Interessados: José de Ribamar Mar­
ques e Banco do Brasil S.A. — Os mes­
mos. Advogados: José Torres das Neves e 
José Francisco de Carvalho.

RR-1.398-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentef. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
5? Região. Interessados: Rede Ferroviária 
Federal S.A e Antonio Rodrigues de Araújo 
e outros (06) — Os mesmos. Advogados: 
Eduardo S. Costa e Ailton D. Martins.

RR-1.585-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região. Interessados: Ferrovia Paulista 
S.A. —- Fepasa e Manoel da Costa 2? Os 
mesmos. Advogados: Antonio M. Pereira e 
Antonio L. Quiliconi.

RR-1.645-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Marcelo Pimentel. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Mozart V. Russomano. Espécie: 
Recurso de Revista de Decisão do TRT da 
2? Região. Interessados: Ferrovia Paulista 
S.A. — Fepasa — Agostinho Adair Gonçal­
ves. Advogados: Antonio Miguel Pereira. 
Carlos Roberto Micelli.

RR-3.319-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 3? Re­
gião. Interessados: Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários de 
Belo Horizonte — Banco Real S.A. Advoga­
dos: José Torres das Neves. Pedro Sepúl- 
veda Pertence.

RR-3.529-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 5? Re­
gião. Interessados: Sindicato dos Profissio­
nais de Enfermagem, Técnicos, Duchistas, 
Massagistas e Empregados em hospitais e 
casas de saúde da cidade de Salvador. Ad­
vogados: Jairo Rosas dos Santos. Maria 
Amélia de Salles Garcez.

RR-3.531-81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Orlando Coutinho. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Nelson Tapajós. Espécie: Recurso 
de Revista de Decisão do TRT da 4? Re­
gião. Interessados: Sindicatos dos Opera­
dores Cinematográficos do Estado do Rio 
Grande do Sul — Empresa Cine Carlos Go­
mes Ltda e outras. Advogados: Luiz Ulys- 
ses de Pauli. Aldo José Sirangelo.

As causas constantes da presente pauta 
que não forem julgadas nesta Sessão, en­
trarão em qualquer outra que seguir, inde­
pendentemente de nova publicação.

Brasília, 26 de novembro de 1981 — Ana 
Maria Alves de Oliveira. Secretária da 2? 
Turma, em exercício.

SECRETARIA DA SEGUNDA TURMA
Processos:

RR — 5.359/80 — Recorrente: Banco Mer­
cantil de São Paulo S/A. Advogado: Edgard 
Ribeiro de Sousa. Recorrido: André Luiz 
Fernandes Dantas. Advogado: José Veras 
Rodrigues. Despacho: A instância ordiná­
ria, em face da prova, declarou que se trata 
de mero auxiliar de gerência, com funções 
apenas administrativas.

Na revista, portanto, discute-se, apenas, 
matéria fática.

Aplico a Súmula n? 126 e, na forma do art. 
9?, da Lei n? 5.584/70, e do art. 67, inciso V, 
do Regimento Interno, nego seguimento à 
revista.

Intime-se.
Brasília, 21-11-81 — Ministro Mozart V. 

Russomano, Relator.
RR — 658/81 — Recorrente: José Pereira 

de Carvalho. Advogado: S. Riedel de Fi­
gueiredo. Recorrente: Banespa S/A — Ser­
viços Técnicos e Administrativos. Advoga­
do: Mário da Silva Brandão.

Despacho

Discute-se, no caso, se o guarda, agente 
de segurança ou vigilante, empregado de 
uma subsidiária de banco e que neste 
presta serviços, tem direito à jornada diária 

de seis horas. Note-se que o Recorrente 
trabalhava doze (12) horas por dia, sendo 
oito (8) remuneradas como horas normais e 
quatro (4) como extraordinárias. A questão 
se resume, pois, ao adicional relativo à 7? e 
8? horas, por aplicação do art. 224, caput, 
da CLT. Ocorre que a Súmula n? 59, ex­
pressamente, declara que os vigias dos es­
tabelecimentos bancários não se benefi­
ciam da jornada reduzida do art. 224. As­
sim, nego seguimento à revista, com fun­
damento no art. 9?, da Lei n° 5.584/70, e no 
art. 67, inciso V, do Regimento Interno.

Intime-se.
Brasília, 22-11-81 — Ministro Mozart V. 

Russomano.%b, Relator.
RR — 1.414/81 — Recorrente: Adelino 

Santana e outros. Advogado: Ulisses Rie­
del de Resende. Recorrido: Rede Ferroviá­
ria Federal S/A. Advogado: Eduardo Silva 
Costa.

Despacho

Discute-se a extensão a empregados de 
outra região de vantagem salarial concedi­
da pelo empregador, estritamente, a traba­
lhador de determinados anos.

A jurisprudência uniforme deste Tribunal 
Superior torna superada a divergência ju- 
risprudencial referida, bem como a alega­
ção de violações legais, pois tem sido favo­
rável à tese do empregador.

Aplico, no caso, a Súmula n? 42 e nego 
seguimento à revista (Lei n? 5.584/70, art 
9?; Reg. Interno, art. 67, inc. V).

Intime-se.
Brasília, 21-11-81 — Ministro Mozart V. 

Russomano, Relator.

Terceira Turma

25? AUDIÊNCIA DE DISTRIBUIÇÃO, REALI­
ZADA NO DIA 25 DE NOVEMBRO DE 
1981.

Relator: Ministro Rezende Puech
Processos:

AI-3.125-81 — Espécie: Agravo de instru­
mento despacho JP. TRT 1? Região. Ag­
te.: Pedro Batista da Silva. Agda.: Ceten- 
co Engenharia S/A. Advogados: Luiz An­
tonio Barreto Lorenzoni e Nelmar Mene­
zes Gonçalves.
AI-3.523-81 — Espécie: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agte.: 
Sandra Maria Ferreira de Lima. Agda: 
São Paulo Alpargatas S/A. Advogado: 
Ulisses Riedel de Resende.
AI-3.115-81 — Espécie: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 4? Região, Agte.: 
Vilson Antonio da Silveira. Agda.: Cia. 
Riograndense de Laticínios e Correlatos- 
CORLAC. Advogado: Lady da Silva Calve- 
te.
AI-3.641-81 — Espécie: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agte.: 
Banco Mercantil de São Paulo S/A. Ag- 
do: Benedito Silva Albuquerque. Advoga­
dos: Carlos H. Z. Mazzeo e Raul Soriano.
AI-4.114-81 — Espécie: Agravo instrumen­
to despacho Juiz Presidente TRT da 3? 
Região. Agte.: Rede Ferroriária Federal 
S/Â. Agdo: Cirilo dos Anjos Correia. Ad­
vogados: Arildo Ricardo e Jorge Estefa- 
ne Baptista de Oliveira.
Al 4.636-81 — Espécie: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 1? Região. Agte.: 
SNCI-Sociedade Nacional de Comerciali­
zação Integrada. Ltda. Agdo: Luiz Carlos 
Porto. Advogados: Afonso Cesar Burla- 
maqui e Selmo Bastos.
AI-4.654-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agte: 
Banco Brasileiro de Descontos S/A. Ag­
do.: Oswaldo Lincoln Ferreira de Campos 

Advogado: Maria de Lourdes Biase.
AI-4.689-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho Juiz Presidente TRT da 1? 
Região. Agda.: Rede Ferroriária Federal 
S/A. Advogados: Demisthóclides Baptis­
ta e Ary Alves de Moraes.

AI-4.699-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho Juiz Presiente TRT da 2? Re­
gião. Agte.: Venturi, Venturi & Faria Ltda. 
Agda.: Rosângela Rodrigues dos Santos. 
Advogado: Romeu Moreira Ribeiro.
AI-4.707/81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agte.: 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
Agdos: Antonio Delia Verde Mendonça e 
outro. Advogados: Jorge Eluf Neto e 
João Siqueira Campos.
AI-4.718-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 3? Região. Agte.: 
Banco Itaú S/A. Agdo: rios Roberto Do­
mingos Ribeiro. Advogados: Paulo Henri­
que de Carvalho Chamon e José Torres 
das Neves.
AI-4.737-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 3? Região. Agte.: 
Centrais Elétricas de Minas Gerais S/A 
—CEMIG. Agdo.: Francisco Fernando de 
Assis Silva Advogados: Suely Facure e 
Paulo Roberto Santos.
AI-4.749-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 5? Região. Ag­
te.: José Gutemberg de Souza. Agdo: 
Olivetti do Brasil S/A. Advogados: 
Euripedes Brito Cunha e Antonio Protá- 
sio Magnavita.
AI-4.757-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 1? Região. Agte.: 
Mário Garcia e outros. Agda: Cia. Vale do 
Rio Doce. Advogada: Myrce Maria Cha­
ves Hermida Vilar.
AI-4.788-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agte.: 
Pastificio Romanini S/A. Agdo: Julio Do- 
nizeti Efigênio. Advogado: Emmanuel 
Carlos.
AI-4.825-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 3? Região. Agte.: 
Estado de Minas. Agda.: Alzira Cândida 
de Faria. Advogado: Eduardo Antonio 
Vieira Ayer.
AI-4.838-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 4? Região. Agte.: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica. Agdo.: 
João Fontana de Oliveira. Advogados: 
Wilson Branco e Victor Douglas Nunez.
AI-4.900/81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 8? Região. Agte.: 
Estado do Amazonas. Agdas: Maria Olin­
da Fernandes Pereira e outras. Advoga­
do: Ulysses Coelho de Souza.
AI-4.911-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 9? Região. Agte.: 
Cia. Hansen Industrial. Agdo.: Jaci Abílio 
Cipriano. Advogados: João Regis Fa- 
sbender Teixeira e Edésio Franco Pas­
sos.

Relator Ministro Rezende Puech.
Revisor Ministro Barata Silva.
RR-125-81 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 1? Região. Recte.: Ma­
noel Gonçalves Barbosa. Recda.: Veplan 
Residência, Empreendimentos e Cons­
truções S/A. Advogados: Colbert Dutra 
Machado e José Perez Resende.
RR-516-81 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 2? Região. Recte.: Em­
presa Auto Ônibus Mogi das Cruzes S/A. 
Recdo.: Martins Conceição Santana. Ad­
vogados: Sueli Maria Alves Piza de Oli­
veira e Antonio Cardoso Gomes.
RR-957-80 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 1? Região. Recte.:'Luiz 
Peixoto. Recdo.: A. C. Nielsen Ltda. Ad­
vogados: Eleonora Esteves Santiso Die- 
guez e João Bosco de Medeiros Ribeiro.
RR-1.032-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 2? Região. Recte.: Fa­
zenda Pública do Estado de São Paulo. 
Recdos: Benedicto Garcia de Camargo e 
outros. Advogados: Nemer Jorge Júnior 
e Celso Noydes Barbone.
RR-1.385-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 1? Região. Recte.: 
Construtora Norberto Odebrecht S/A. 
Recdo: Nilton Ribeiro. Advogados: Paulo 
Alberto A. Figueiredo e Luiz Antonio de 
Souza Novaes.
RR-1.421-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 4? Região. Recte.: Eli­
zabete Gonçalves Garcia. Recdas.: In­
dústria do Vestuário Renner Ltda. e ou­

tra. Advogados: Alino da Costa Monteiro 
e Paulo Serra.
RR-1.466-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 2? Região. Recte.: 
Banco Itaú S/A. Recdo.: José Cirilo. Ad­
vogados: Geraldo Dias Figueiredo e José 
Torres das Neves.
RR-2.476-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 1? Região. Agte.: Maria 
Nazareth Gouveia Grande. Agdo.: Conse­
lho Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tencnológico. Advogados: 
Alice Alves da Silva e Guilherme Caldas 
da Cunha.

Processos:
RR-1.485-81 — Origem: Recurso de revis­

ta decisão TRT da 4? Região. Recte: Sirlei 
Pereira Luz. Recda: Nicro S/A. Advogados: 
Laci Ughini e Elio Carlos Englert.

RR-1.515-81 — Origem: Recursos de re­
vista decisão TRT da 2? Região. Recres: 
Jaime Dornelez de Souza e outros. Recda: 
Siderúrgica J. L. Aliperti. Advogados: Pau­
lo Cornachioni e Octávio Bueno Magano.

RR-1.948/81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 1? Região. Recte: Luiz 
Zamprogno. Recdas: Cia. Vale do Rio Doce 
e Fundação Vale do Rio Doce de Segurida­
de Social-Valia. Advogados: Celso Soares 
e João de L. T. Filho.

RR-2.219/81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 1? Região. Recte: João 
Antonio Afonso. Recdo: Jockey Club Brasi­
leiro. Advogados: Álvaro Vidal de Pinho e 
Hugo Mósca.

RR-2.416-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 1? Região. Recte: Fazen­
da Rio Novo. Recdo: Salvador Vasqus Pa­
vão. Advogados: Jorge Alberto dos S. 
Quintal e Enete Pereira.

Relator Ministro Barata Silva.
Revisor Ministro Alves de Almeida.

RR-103-81 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 2? Região. Recte: Imobiliá­
ria Pilar de Helena Kioko Kimoto. Recdo: 
Walter Camargo. Advogados: L.ucia Maril- 
da de Azevedo Silva Comelli e Domingos 
Rossini.

RR-510-81 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 9? Região. Recte: Empresa 
Paranaense de Turismo-Paranatur. Recda: 
Federação dos Trabalhadores no Comércio 
no E. do Paraná. Advogados: Hélio Gomes 
Coelho Júnior e Roberto Barranco.

RR-670-81 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 2? Região. Recte: Fepasa 
— Ferrovia Paulista S/A. Recdo: Cassiano 
Rodrigues de Oliveira. Advogados: Maria 
Cristina Moreira Cambiaghi e Ulisses Rie­
del de Resende.

RR-724-81 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 4? Região. Recte: Jorge 
Rosa de Souza. Recda: Nóvo Rio-Crédito, 
Financiamento e Investimentos S/A Advo­
gados: Sérgio Schnitt e Sérgio Galvão de 
Souza Campos.

RR-1.356-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 2? Região. Recte: Fazen­
da Pública do Estado de São Paulo. Recda. 
Benedita Glácia Arigoni dos Santos. Advo­
gados: Sonia Sterman e Raul Schwinden 
Júnior.

RR-1.430-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 4? Região. Recte: Ramão 
Eli Silva. Recda: Zamprogna S/A — Impor­
tação, Comércio e Indústria. Advogados: 
Ulisses Riedel de Resende e Idraí da Silva 
Machado.

RR-1.477-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 1? Região. Recte: Carlos 
Hildebrando Rosa Cardoso. Recdo: Banco 
do Estado do Rio de Janeiro S/A — Banerj. 
Advogados: João Baptista Lousada Câmara 
e Carlos Eduardo Chermont de Britto.

RR-1.491-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 4? Região. Rectes: Car­
los Gilberto Rosa da Silva e outros. Recda: 
Forjas Taurus S/A. Advogados: Ulisses 
Riedel de Resende e Hugo Gueiros Bernar- 
des.

RR1.504-81 — Origem: Recurso de revista 
decisão TRT da 1? Região. Recte: Indústria 
de Refrigeração Estrela Ltda. Recdos: Iri- 
neu Vasques Rangel e outros. Advogados:
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Acrisio de Moraes Rego Bastos e Alino da 
Costa Monteiro.

RR-1.591-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 2? Região. Recte: Petró­
leo Brasileiro S/A — Petrobràs. Recda: Re­
gina Kerr Bina Fonyat. Advogados: Ruy 
Jorge Caldas Pereira e Arnaldo Valente.

RR-1.641-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 2? Região. Recte: Lupér- 
cio de Faria. Recdo: Hermgi-Montagens In­
dustriais Ltda. Advogados: Alino da Costa 
Monteiro e Laudelino Alves Neto.

RR-1.791-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 9? Região. Recte: Gusta­
vo Souza Corrêa. Recda: Mineração Nossa 
Senhora das Dores. Advogados: Nestor 
Aparecido Malvezzi.

RR-1.876-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT da 4? Região. Recte: Ely Jo­
sé Farias. Recdo: Hospital Espírita de Por­
to Alegre. Advogados: Luiz Carlos Calacho 
Moraes e Reinaldo Pçruzzo Júnior.

RR-2.072-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão. TRT da 9? Região. Recte: Julio 
de Souza Ribas. Recda: Fundação Educa­
cional do Estado do Paraná — Fundepar. 
Advogados: Arno Wartha e Zenio de Olivei­
ra e Silva.

RR-2.234-81 — Origem: Recurso de revis­
ta decisão TRT 9? Região. Recte: João Ba­
tista Fernandes. Recdos: Banco Bamerin- 
dus do Brasil S/A e Aurora S/A — Planeja­
mento, Serviço e Segurança. Advogados: 
Vivaldo Silva da Rocha e H.elio Gomes 
Coelho Júnior.

Relator Ministro Alves de Almeida.
AI-3.118-81 — Origem: Agravo de instru­

mento despacho JP. TRT da 1? Região. Ag- 
te: Edison Alves Soares e outros. Agda: 
Rede Ferroviária Federal S/A — Superin­
tendência Regional Rio de Janeiro — SR-3. 
Advogados: Alino da Costa Monteiro e Se­
bastião Herculano de Mattos Filho.

AI-3.469-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 6? Região. Agte: 
Marxedes Ferreira Leitão. Agdo: Econômi­
co Nordeste S/A — Crédito Imobiliária. Ad­
vogados: José Torres das Neves e Marcelo 
Antonio Brandão Lopes.

AI-3.568-81 — Origem: Agravo instrumen-. 
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agcte: 
José Antonio Bernardo. Agda: Funcar- 
Fundição Indústria e Comércio Ltda. Advo­
gados: Ulisses Riedel de Resende e Ro­
berto Dalfino.

AI-3.656-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 5? Região. Agte: 
Reginaldo Costa Santana. Agdo: José Ro­
berto Machado (BA). Advogados: Ulisses 
Riedel de Resende.

AI-4.372-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agte: 
Sociedade Técnica de Fundições Gerais 
S/A — Sofunge. Agdo: Benedito da Silva 
Filho. Advogados: José Alberto Couto Ma­
ciel e Wanderley Antonio de Souza.

AI-4.638-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 1? Região. Agte: 
Sérgio dos Santos Passos. Agda: Cia. de 
Navegação Lloyd Brasileiro. Advogados: 
Oswaldo Monteiro Ramos e Antonio Geral­
do Cardoso.

AI-4.655-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP. TRT da 2? Região. Agte: 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
Agda: Marta Maria Gonçalves Leme. Advo­
gados: Marigildo de Camargo Braga e Raul 
Schwinden Júnior.

AI-4.693-81 — Origem: Agravo instrumen­
to despacho JP TRT de 1? Região. Agte: 
Achille Guida. Agdo: Banerj — Corretora 
de Seguros e Administração de Bens. Ad­
vogados: Napoleão Tomé de Carvalho e Al- 
do Alves.

Al — 4.702/81 — Origem: Agravo de Ins­
trumento de despacho do Juiz Presidente 
do TRT da 2? Região. — Agte.: Volkswagen 
do Brasil S/A. — Agdos.: Aparecido dos 
Santos e Outros. — Advogados: Fernando 
Barreto de Souza e Pedro dos Santos Fi­
lho.

Al — 4.710/81 — Origem: Agravo de Ins­
trumento de despacho J. P. TRT da 2? Re­
gião. — Agte.: Fazenda Pública do Estado 

de São Paulo. — Agdo.: Wanderley Corrêa 
de Almeida. — Advogado: Bernardino José 
de Campos Nogueira.

Al — 4.719/81 — Origem: Agravo de Ins­
trumento de despacho do JP. TRT da 3? 
Região. — Agte.: Banco do Estado de Mi­
nas Gerais S/A. — Agdo.: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Uberaba — Advogados: José Agos­
tinho de Oliveira e José Torres das Neves.

Al — 4.738/81 — Origem: Agravo de Ins­
trumento de despacho do JP. TRT da 3? 
Região. — Agte.: Nazareno Luciano. — Ag­
do Banco do Estado de Minas Gerais S/A. 
.: Miguel Raimundo Viegas Peixoto e Nel­
son Luiz Guedes Ferreira Pinto

Al — 4.752/81 — Origem: Agravo instru­
mento de despacho do JP. TRT da 5? Re­
gião. — Agte.: Rede Ferroviária Federal 
S/A. — Agdos.: Aurelino Ribeiro de Olivei­
ra e Outros. — Advogados: Agenor Cala- 
zans e Ulisses Riedel de Resende.

Al — 4.754/81 — Origem: Agravo de ins­
trumento de despacho do JP. TRT da 5? 
Região. — Agte.: Banco Brasileiro de Des­
contos S/A. — Agdo.: Ely Ferreira. — Ad­
vogados: Adroaldo Pacheco de Jesus e Jo­
sé Torres das Neves.

Al — 4.789/81 — Origem: Agravo de Ins­
trumento de despacho do JP. TRT da 2? 
Região. — Agte.: Antonio Nogueira Massa- 
ri. — Agda.: Única Auto Ônibus S/A. — Ad­
vogado: S. Riedel de Figueiredo.

Al — 4.839/81 — Origem: Agravo de ins­
trumento de despacho do JP. TRT da 4? 
Região. — Agtes.: Rádio, Televisão Piranti- 
ni S/A. e Rádio Farroupilha S/A. — Agdo.: 
Enio José Rockembach. — Advogados: Al­
berto Delgado Filho e Hélio Alves Rodri­
gues.

Al — 4.901-/81 — Origem: Agravo de ins­
trumento de despacho do JP. TRT da 8? 
Região. — Agte.: Belauto — Administrado­
ra Ltda. — Agda.: Dilair Silva Martins. — 
Advogados: Roberto Mendes Ferreira e Al­
ternar da Silva Paes.

Al — 4.912/81 — Origem: Agravo de ins­
trumento de despachor do JP. TRT da 9? 
Região. — Agte.: Guias Telefônicas do Bra­
sil Ltda. — Agdo.: Leon Mark Karpus. — 
Advogados: Alaor Gilberto Averaldo Ga­
lhardo e Edésio Franco Passos.

Relator Ministro Alves de Almeida.
Revisor Ministro Expedito Amorim.
RR — 102/81 — Origem: Recurso de re­

vista de decisão do TRT da 2? Região. — 
Recte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. — Recdo.: Benedito Alves. — Advo­
gados: Bernardino José de Camós Noguei­
ra e Rubens de Mendonça.

RR — 614/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT 1? Região. — Rec­
te.: A. C. Lobato — Engenharia, Comércio 
e Indústria Ltda. — Recdo.: Jaime Francis­
co Rodrigues. — Advogados: Ivo Braune e 
Romário Silva de Mello.

RR — 665/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão dp TRT 2? Região. — Rec­
te.: Lia das Neves Assumpção. — Recda.: 
Caixa Econômica do Estado de São Paulo 
S/A. — Advogados: Ulisses Riedel de Re­
sende e Miguel Flávio Carnicelli.

RR — 962/80 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT 1? Região. — Rec­
te.: Mário Barbosa de Moura Sobrinho. — 
Recda.: Cia. Hidro Elétrica do São Francis­
co — Chesf. — Advogados: Roberto T. 
Freire e Euzébio Gonzales Costa.

RR — 1.177/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 2? Região. — 
Recte.: Mesbla S/A. — Recdo.: Nelson Fi­
gueiredo. — Advogados: Afrãnio Resende 
Duarte. — Francisco de Assis Nascimento.

RR — 1.387/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região. — 
Recte.: Virgílio Ferreira Alves Simões. — 
Recdo.: Banco Nacional S/A. — Advoga­
dos: José Torres das Neves. — Celso Men­
donça Magalhães.

RR — 1.428/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 4? Região. — 
Recte.: Banco Nacional S/A. — Recdo.: 
Sindicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Ijui. — Advogados: 

Vera Lúcia A. Estrázulas — Ruy Rodrigues 
de Rodrigues.

RR — 1.474/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região. — 
Recte.: Sonia Ramos Messerschmidt. — 
Recdo.: Banco Mitsubishi Brasileira S/A. 
— Advogados: José Tórres das Neves — 
Hiroko Ariê Pinheiro.

RR — 1.503/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região. — 
Recte.: Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários do Sul Fluminen­
se — Recdo.: Banco de Crédito Real de Mi­
nas Gerais S/A. — Advogados: José Torres 
das Neves — Ricardo J. Cardoso.

RR — 1.590/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 2? Região. —- 
Recte.: Orestes Rodrigues da Costa. — 
Recdo.: Ericsson do Brasil Comércio e In­
dústria S/A. — Advogados: Ulisses Riedel 
de Resende — Gilberto Giglio.

RR — 1.636/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 3? Região. — 
Recte.: Luiz Andrade Pereira. — Recdo.: 
Rede Ferroviária Federal S/A. — Advoga­
dos: Rogério Augusto de Souza — João 
Virgílio Sifuente Costa.

RR — 1.786/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região. — 
Recte.: Fiança — Cia. Nacional de Servi­
ços. — Recdo.: Alice Monteiro Schneider. 
— Advogados: Afonso César Burlamaqui e 
Djair Vieira.

RR — 2.055/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região. — 
Recte.: Raimundo Roscoe Fonseca. — 
Recdo.: Cia. Siderúrgica Nacional. — Advo­
gados: Roberto Vitor Pires e Rodrigo Luiz 
de Andrade.

RR — 2.220/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região. — 
Recte.: Armindo da Silva. — Recdo.: Usina 
São João (B. Lysandro) S/A. — Advogados: 
Aurora de Oliveira Coentro e Francisco de 
Assis C. Ribeiro.

RR — 2.569/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 1? Região. — 
Recte.: José Carlos de Barros. — Recdo.: 
Bank Of London And South America Limi­
ted. — Advogados: Wilmar Saldanha da Ga­
ma Pádua e Valério Rezende.

Relator: Ministro Expedito Amorim.
Al — 3.112/81 — Origem: Agravo de ins­

trumento de despacho do TRT da 2? Re­
gião. — Agte.: FEPASA — Ferrovia Paulista 
S/A. — Agdo.: José Carlos Pereira. — Ad­
vogados: Antonio Miguel Pereira.

Al — 3.122/81 — Origem: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 1? Re­
gião. — Agte.: Antonio Geraldo P. da Silva. 
— Agdo.: Banco Brasileiro de Descontos 
S/A. — Advogados: José Torres das Ne­
ves. — Fernando Figueiredo Moreira.

Al — 3.476/81 — Origem: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 6? Re­
gião. — Agte.: Usina Santa Terezinha S/A. 
— Agdo.: Wilson Lúcio da Silva e Outros. 
— Advogados: Paulo Azevedo e Reginaldo 
Alves de Andrade.

AI-3.573-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte.: TRW Gemmer Thompson S/A. Ag­
do.: Jamil Aparecido Flamino. Advogados: 
José Ubirajara Peluso.

AI-4.035-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 6? Região. 
Agte.: Usina Pumaty S/A. Agdo.: José Ro­
drigues da Silva Filho. Advogados: Albino 
Queiroz de Oliveira Júnior e Floriano Gon­
çalves de lima.

AI-4.126/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3? Região. 
Agte: Dalcy de Oliveira Prado. Agdo: Pre­
feitura Municipal de Belo Horizonte. Advo­
gados: Miguel Raimundo Viegas Peixoto e 
Luiz Roberto Ribeiro de Oliveira.

AI-4.374/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Cia. Municipal de Transportes Coleti­
vos. Agdo: Antonio Cardoso da Silva. Advo­
gados: Wilson Leite de Almeida e Eduardo 
do Vale Barbosa.

AI-4.650/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Ayrton Bryan Corrêa — SP — Agdo: 

Esp.olio de Pedro Ângelo Coral e Advoga­
do: Francisco Sandaval.

Al -4.696/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Asea Industrial Ltda. Agdo: Ademar 
Teixeira e Advogados: Jorge Penteado Ku- 
jawski.

AI-4.704/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Sebastião Avelar de Souza Filho e 
outros. Agdo: Fazenda Vista Alegre. Advo­
gados: Vilma Ortigoso Seixas.

AI-4.712/81 — Origem Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Agdo: Ana Maria Pastina. Advoga­
dos: Sebastião Vianei Borin e Raul Schwin­
den Júnior.

AI-4.714/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte. Fazenda do Estado de São Paulo. Ag­
do: Donato de Pinho Júnior. Advogados: 
Nemer Jorge Júnior e Raul Schwinden Jú­
nior.

AI-4.731/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agte: Banco Real S/A. Agdo: Jorge Este- 
ves e Advogados: Noel Fonseca D’Arco.

Al -4.754/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 5? Região. 
Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
Agdo: Ely Ferreira. Advogados: Adroaldo 
Pacheco de Jesus e José Torres das Ne­
ves.

AI-4.783/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 8? Região. 
Agte: Instituto de Medicina Tropical de Ma­
naus. Agdo: Maria da Conceição Pereira. 
Advogados: Onesmo Gomes de Souza e 
José Coelho Maciel.

AI-4.821/81 — Orjgem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3? Região. 
Agte: Rede Ferroviária Federal S/A. Agdo: 
Breitas da Costa Silva. Advogados: Mauro 
Quintino dos Santos e Jorge Estefane Bap- 
tista de Oliveira.

AI-4.834/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 4? Região. 
Agte: Predial e Administradora Hotéis Pla- 
za S/A. Agdo: Aldo Vaz Ferreira e Edson 
Flávio Morais Duarte. Advogados: Hugolino 
de Andrade Uflacker.

AI-4.884/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Abril S/A Cultura e Industrial. Ag­
do: Bento Soares de Oliveira e Advogados: 
Sérgio Muniz Oliva.

AI-4.907/81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 8? Região. 
Agte: Condomínio do Edifício Alben-Almy. 
Agdo: Raimundo Balieiro Lopes. Advoga­
dos: Carlos Ailson Peixoto.

Relator: Ministro Expedito Amorim.

Revisor: Ministro Guimarães Falcão.
RR-12/81 — Origem: Recurso de revista 

de decisão do TRT da 1?-Região. Recte: Te­
lecomunicações do Rio de Janeiro S/A. 
Redo: João da Silva Costa e outro. Advoga­
dos: Antonio Vilas Boas Teixeira de Carva­
lho e José Gomes de Abreu Filho.

RR-527/81 — Origem: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 2? Região. Recte: 
Cia. de Saneamento Básico do Estado de 
São Paulo — SABESP — Redo: Alberto 
Martins da Silva. Advogados: Marcelo Anto­
nio Paolillo Guimarães e Wilmar Saldanha 
da Gama Pádua.

RR-1.043/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte: 
Ferrovia Paulista S/A — FEPASA — Redo: 
Iracema Alves de Oliveira. Advogados: Ma­
ria Cristina M. Cambiaghie S. Riedel de Fi­
gueiredo.

RR-1.424/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região. Recte: 
Márcia da Silva. Redo: Insdústria Têxtil Fre- 
vol S/A. Advogados: Ulisses Riedel de Re­
sende e Apolinário Krebes Cardoso.

RR-1.470/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 1? Região. Recte: 
Paulo Rodrigues Tavares. Redo: Banco do 
Brasil S/A. Advogados: Orotavo Eugênio 
Lopes da Silva e Maury Rouêde Bernardes.



QUARTA-FEIRA, 2 DEZ 1981 DIÁRIO DA JUSTIÇA 12205

RR-1.521/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Reo.: Sindicato dos 
Empregados em Estabelecimentos Bancá­
rios de Marília. Advogados: Roberto Rodri­
gues de Carvalho e José Torres das Neves.

RR-1.542/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 6? Região. Recte.: 
Banco do Brasil S/A. Redo: Acácio Nunes 
da Silva. Advogados: Dioval Spencer Ho­
landa Barros e Francisco Pôrto.

RR -1.671/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 6? Região. Rec­
te: Banco do Brasil S/A. Reo: Maria do So­
corro da Silva Vanderlei. Advogados: Nilton 
Maia de Farias e José Miguel de Sales.

RR-1.724/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 7? Região. Recte: 
Banco do Brasil S/A. Recdo: Lirimar Almei­
da e outros. Advogados: Jurandir Vieira 
Marques e Elpldio de Araújo Neris.

RR-1.78381 — Origem: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 5? Região! Recte: 
Banco do Brasil S/A. Recdo: Edvaldo David 
de Souza. Advogados: José Francisco de 
Carvalho e José Torres das Neves.
3P RR-1.856/81 — Origem: Recurso de re­
vista de decisão do TRT da 4? Região. Rec­
te: Banco do Brasil S/A. Recdo: Remo de 
San-tis-Filho. Advogados: Agenor Antonio 
Balbinotti e Maria Lucia Vitorino Borha.

Relator: Ministro Guimarães Falcão.
AI-3.116/81 — Origem: Agravo de instru­

mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agte: Ciclo — Cia. Brasileira de Serviços 
Fiduciários. Agdo: Paulo Roberto Soares 
Pereira e outra. Advogados: Roberto Quei­
roz Dias Rosa e José Henrique R. Torres.

AI-3.126-81 — Origem: Agravo dé instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agte: Watdemar Fiszman — “RJ” — Agdo: 
Júlio Fernando da Silva. Advogados: Jesui- 
na Jateni e Hélio Ferreira de Mello Affon- 
so.

AI-3.524-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Eunice Morais de Almeida. Agdo: Su­
permercados Pão de Açúcar S/A. Advoga­
dos: Hiroshi Hirakawa e Pedro Paulo de 
Rezende Porto:

AI-3.644-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agte: Enavi S/A —- Engenharia Naval e Ins- 
dustrial. Agdo: Benedito Ferreira. Advoga­
dos: Antonio Cláudio Rocha.
/3q AI-4.118-81 — Origem: Agravo de ins­
trumento de despacho do TRT da 3? Re­
gião. Agte: José Nonato Menezes. Agdo: 
Rede Ferroviária Federal S/A. Advogados: 
Jorge Baptista de Oliveira e Joyce Batalha 
Barroca.

AI-4.635-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agte: Cia. Docas do Rio de Janeiro. Agdo: 
Willimi Dias Figueiredo e outros. Advoga­
dos: Hostílio Lopes Jund e Jaucenyr Tei­
xeira de Assumpção.

AI-4.653-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte. Universidade Estadual de Campinas. 
Agdo: José Roberto Ortale. Advogado: Pér­
sio Furquim Rebouças.

AI-4.690-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 1? Região. 
Agte: Banco Brasileiro de Descontos S/A. 
Agdo: Clemar Tavares Ribeiro. Advogados: 
Fernando Figueiredo Moreira e José Tor­
res das Neves.

AI-4.700-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: General Motors do Brasil S/A. Agdo: 
João Santiago Galiza. Advogados: Emma- 
nuel Carlos.

AI-4.708-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Agdo: Seneval Cursino dos Satos e 
outros. Advogados: Sebastião Vianei Borin 
e Raul Schwinden Júnior.

AI-4.717-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3? Região. 
Agte: Rede Ferroviária Federal S/A. Agdo: 
Elzio Versiani de Oliveira. Advogados: Ve- 
nina de Castro Vaz e Múcio Wanderley Bor- 
ja.

AI-4.735 — Origem: Agravo de instrumen­
to de despacho do TRT da 3? Região. Agte: 
Carlos Alberto de Carvalho. Agdo: Rede 
Ferroviária Federai S/A. Advogados: Jorge 
Estafane Baptista de Oliveira e Mauro Quin­
tino dos Santos.

AI-4.750-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 5? Região. 
Agte: Banco Rural de Minas Gerais S/A. 
Agte: Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários da Bahia. Advoga­
dos: André Barachísio Lisboa e Eurípedes 
Brito Cunha.

Al.4.769-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: José Demésio da Silva. Agdo: Volks­
wagen do Brasil S/A. Advogados: André 
Zemczak e Rafael Jorge Neto.

AI-4.774-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2.:A Região. 
Agte: FEPASA — Ferrovia Paulista S/A. Ag­
do: Renato Aparecido Machado e outros. 
Advogados: Antonio Joaquim de Spuza e 
Ulisses Riedel de Resende.

AI-4.787-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 2? Região. 
Agte: Pedro de Jesus Lemes. Agdo: Adão 
José de Oliveira — SP — Advogados: Mela- 
nia Toledo de Campos Sorane.

AI-4.824-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 3? Região. 
Agte: Distribuidora de Comestiveis Disco 
S/A. Agdo: Joana D arc Batista. Advoga­
dos: José Augusto Lopes Neto.

Relator: Ministro Alves de Almeida.
AI-4.826-81 — Agravo de instrumento de 

despacho do TRT da 3? Região. Agte: Mi- 
ron José de Araújo. Agdo: SHIS — Socie­
dade de Habitações de Interesse Social 
Ltda. Advogados: Cléa Seabra Le Gargas-- 
son.

Relator: Ministro Guimarães Falcão.
AI-4.837-81 — Origem: Agravo de instru­

mento de despacho do TRT da 4? Região. 
Agte: Banco do Estado do Rio Grande do 
Sul S/A. Agdo: Milton Matiello. Advogados: 
José Alberto Couto Maciel e Ana Maria de 
Morais Santos.

AI-4.899-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 7? Região. 
Agte: Cia Itáu de Investimentos, Crédito e 
Financiamento. Agdo: Manoel Wilson Pi- 
quet de Lima. Advogados: Willis Santiago 
Guerra e Tarcísio Leitão.

AI-4.910-81 — Origem: Agravo de instru­
mento de despacho do TRT da 8? Região- 
Agte: Fundação Serviços de Saúde Pública 
— FSESP — Agdo: José de Almeida Gue­
des. Advogados: A. Airton Ribeiro e Dilma 
Galvão Martins.

Relator: Ministro Guimarães Falcão.%e 
Revisor: Ministro Rezende Puech.

RR-14/81 — Origem: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 1? Região. Recte: 
CEDAE — Cia. Estadual dO Aguas e Esgo­
tos. Recdo: Possidonio Gonçalves. Advo­
gados: Paulo Norberto Hack e Celestino da 
Silva Júnior.

RR-607-81 — Origem: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 3? Região. Recte: 
Maria de Lourdes Luiz Goulart. Recdo: 
Mesbla S/A. Advogados: Tereza Christina 
Oleto Viana Cerqueira e Roberto da Silva 
Pimentel.

RR-1.173-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte: 
Fazenda Pública do Estado de São Paulo. 
Recdo: Sonia Maria Gazeta Cabral. Advoga­
dos: Sonia Sterman e José Faraldo.

RR-, .426-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região. Recte: 
João Victorino dos Santos. Recdo: Cia. Es­
tadual de Energia Elétrica. Advogados: Wil- 
mar Saldanha da Gama Pádua e Dione Dick 
Vasconcellos.

RR-1.472/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 1? Região. Rete: 
Sul América. Terrestres, Matitimos e Aci­
dentes. Cia. de Seguros. Recdo: Nélio Cé­
sar Pinto Freire. Advogados: Renato José 
Lagun ' Geraldo Costa Bastos.

RR-1.492/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte: 
Antonio José de Faria Tavares Netto. Rec­

do: Porcelana Schmidt S/A. Advogados: S. 
Riedel de Figueiredo e Eduardo Gabriel 
Saad.

RR-1.587/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte: 
Cia. Municipal de Transportes Coletivos. 
Recdo: José Custódio da Silva. Advogados: 
Wilson Leite de Almeida e Ulisses Riedel 
de Resende.

RR-1.605/81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recdo: 
Antonio Carlos Santana Oliveira. Advoga­
dos: Antonio Marcos de Carvalho e Viima 
Piva.

RR-894-81 — Origem: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 4? Região. Recte: Pa- 
nambra Sul Riograndense Sa. Recdo: Gil­
berto Tarouco Amaro. Advogados: Heitor 
da Gama Ahrends e Mery de Fátima Bavia.

RR-884-81 — Origem: Recurso de revista 
de decisão do TRT da 4? Região. Recte: 
Christiani — Nielsen-Engenheiros e Cons­
trutores S.A. Recdo: Alceu Silveira Farias. 
Advogados: Álvaro da Costa Gandra e 
Moacyr Martins da Silva.

RR-1.214-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região. Recte: 
Valdir Gonzato Leal. Recdo: Wallig Sul S.A 
— Indústria e Comércio. Advogados: Car­
los Arnaldo Ferreira Selva e Ricardo Luiz 
Würdig.

RR-1.431-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região. Recte: 
Muniçípio de Passo Fundo. Recdo: Jarbas 
Sampaio Corrêa e outros. Advogados: Iri- 
neu Gehlen e José Mello de Freitas.

RR-1.728-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região. Recte: 
Luiz Carlos Garcia Brazil. Recdo: Tecno 
Moageira Ltda. Advogados: Wilmar Salda­
nha da Gama Pádua e José Maria de Souza 
Andrade.

RR-1.851-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4a Região. Recte: 
Banco Itaú S.A e Sindicato dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Erechim. Recdo: Os mesmos. Advogados: 
Norma L.P. Paes e José T. das Nves.

RR-1.916-81 — Origem: Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 4? Região. Recte: 
Cia. Estadual de Energia Elétrica. Recdo: 
Luiz Carlos de Oliveira Barros e Wanderley 
da Rosa Moreira. Advogados: Antonio Cer- 
viari e Wilmar Saldanha da Gama Pádua.

Brasília, 25-11-81 — Mário de A.M. Pimen­
tel Júnior, Secretário da 3a Turma.

PÀUTA SUPLEMENTAR DA TRIGÉSIMA
PAUTA DE JULGAMENTO PARA A SES­
SÃO EXTRAORDINÁRIA A REALIZAR-SE 
EM 04 DE DEZEMBRO DE 1981 (sexta- 
feira) 13:00 horas.

Processos:
RR-4.522/79 — Relator: Exmo. Sr. Minis­

tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Minitro Guimarães Falcão. Espécie: Recur­
so de revista de decisão do TRT da 4a Re­
gião. Recte.: Saturnino Ferreira Chaves. 
Recdo.: Condomínio Edifício Amazonas. 
Advogados: Ulisses Riedel de Resende. 
José Fim.

RR-4.932/79 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Especie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 4? 
Região. Recte.: Crefisul S/A e Crédito, Fi­
nanciamento e investimentos. Recdo.: Luiz 
Carlos Ferrari. Advogados: Vera Maria Reis 
da Cruz. Paulo Felipe Becker.

RR-2.242/80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 3? Região. 
Recte.: General Motors do Brasil S/A. Rec­
do.: Adelmo Mendes Luz. Advogados: Pau­
lo Ernesto Salvo. Carlos Arnaldo Ferreira 
Selva.

RR-3.183/80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Espécie: Recur­
so de revista de decisão do TRT da 5? Re­
gião. Recte.: Banco Brasileiro de Descon­
tos S/A. Recdo.: Sindicato dos Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários de 
Feira de Santana. A Advogados: Leila Vita 

do Eirado Silva. José Carlos Mendes de 
Carvalho.

RR-4.662/80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recur­
sos de revista de decisão do TRT da 4? Re­
gião. Recte.: Hercules S/A — Fábrica de 
Talheres. Recdo.: O4i José Fontoura. Advo­
gados: Hugo Gueiros Bernardes. Saldanha 
da Gama Pádua.

RR-5.335/80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de Revista de decisão do TRT da 2a 
Região. Recte.: FEPASA — Ferrovio Paulis­
ta S/A. Recdo.: Dante Segundo de Carva­
lho e Outro. Advogados: Antonio Joaquim 
de Souza. Ulisses Riedei de Resende.

RR-5.348/80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Espécie: Recur­
so de revista de decisão do TRT da 2? Re­
gião. Recte.: Cia. Municipal de Transportes 
Coletivos. Recdo.: José Augusto de Mo­
raes. Advogados: Wilson Leite de Almeida. 
S. Riedel de Figueiredo.

RR-"O5/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministor 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 4? Região. 
Recte.: Unibanco — União de Bancos Bra­
sileiros S/A. Reçdo: Pedro Rodrigues. Ad­
vogados: Tito Flávio Campos Sant’Ana Aú- 
de. Dalva Maria Castiihos Silveira.

RR-78/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. S . Mi­
nistro Rezende Puech. Espécie. Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Recdos.: Shiguejo Kamei e Outra. 
Advogados: Sérgio Pinho Carvalho. Raul 
Schwinden.

RR-147/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 3? Região. 
Banco do Estadode Minas Gerais S/A e 
Wilson Pinto de Souza. Recdos.: Os més- 
mqs. Advogados: RHugo Gueiros Bernar­
des e Harleine Gueiros B. Dias.

RR.260/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 1? Região. 
Recte.: Satro Sociedade Auxiliar da Indús­
tria de Petróleo Advogados: Antonio Cláu­
dio Rocha. Ertulei Laureno Matos.

RR-280/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 3? Região. 
Recte.: Companhia Docas de Santos. Rec­
do.: Maurício Fernando da Silva. Advoga­
dos: Eduardo Cacciari. Eraldo Aurélio Ro­
drigues Franzese.

RR-410/81 — Relator: Exmo. Sr, Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte.: Elisas Aiub Simão. Recdo.: Solirri- 
co S/A —Indústria e Comércio. Advogados: 
Riscala Abdala Elias. Elizabeth Pacheco 
Bruno.

RR-464/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 8f Região. 
Recte.: Ruy Lins Wanderly. Recdo.: Arse- 
nio Abel Gonçalves Ferreira. Advogados: 
Almerindo Trindade. Simão Salim.

RR-468/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 5? Região. 
Recte.: Rede Ferroviária Federal S/A. Rec­
do.: Ana Rosa Almeida Kudekem e outros. 
Advogados: Eduardo Silva Costa. Ulisses 
Riedel de Resende.

RR-478/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministor 
Guimarès Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Minis­
tro Rezende Puech. Espécie: Recurso de 
revista de decisão do TRT da 3? Região. 
Recte.: Pádua Representações Ltda. (Anto­
nio de Pádua Carvalho Mendes). Recdo.: 
Encyclopedia Britânica do Brasil Publica­
ções Ltda — Terceiro Interessado: Berna- 
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dete Rolla. Advogados: Darcílio de Miranda 
Filho. Antonio Carlos Viana Barros.

RR-629/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recurso 
de revista de decisãodo TRT da 1? Região. 
Recte.: Banco Bamerindus do Brasil S/A. 
Recdo.: Sindicato dos Empregados em Es­
tabelecimentos Bancários do Sul Fluminen­
se. Advogados: Altamiro P. Neto. Acrisio 
de Moraes Rego Bastos.

RR-667/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte.: Banco do Estado de São Paulo 
S/A. Recdo.: Antonio Domingues Marques. 
Advogados: Antonio Manoel Leite. Anis Ai- 
dar.

RR-680/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte.: José Henrique da Silva e Outros. 
Recdo.: Companhia Municipal de Transpor­
tes Coletivos. Advogados: S. Riedel de Fi­
gueiredo. Wilson Leite de Almeida.

RR*830/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte.: Fundação Legião Brasileira de As- 
sitência. Recdo.: Raimunda Araújo Ribeiro 
e Outras. Advogados: Oscar Nelson Kuntz. 
Ildélio Martins.

RR-834/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte.: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Recdo.: Elza Zanin Ribeiro Teixeira. 
Advogados: Nemer Jorge Júnior. Rubens 
de Mendonça.

RR-868/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recursó 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Rectes.: Milton lleke e outro. Recdo.: Ban­
co do Comércio e Indústria de São Paulo 
S/A. Advogados: José Torres das Neves. 
Rubens Camargo Alves.

RR-953/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Alves de Almeida. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região 
Recte: A. Araújo S/A Engenharia e Monta­
gens. Recdo: Gilberto Miguel da Silva. Ad­
vogados: José Bento Cardoso V. Filho. 
Olympio Alves Bezerra.

RR-978/81 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região 
Recte: Eletropaulo, Eletricidade de São 
Paulo S/A Recdo: Geraldo Gonçalves da 
Costa. Advogados: Pedro Augusto Musa 
Julião. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1.030/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Espécie: Recur­
so de revista de decisão do TRT da 2? Re­
gião Recte:Hélio Pereira de Sales. Recdo: 
Irmãos Zanin Ltda. Advogados: Ulisses 
Riedel de Resende. Ariovaldo Lima de Cas­
tro.

RR-1.031/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte: Companhia Municipal de Transpor­
tes Coletivos. Recdo: Antonio Monteiro de 
Farias. Advogados: Wilson Leite de Almei­
da. Eduardo do Vale Barbosa.

RR-1.038 — Relator: Exmo. Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Recurso de revis­
ta de decisão do TRT da 2? Região. Recte: 
Júlio Cunha e Banco do Brasil S/A. Recdo: 
Os mesmos. Advogados: Rubens de M. e 
Benedito José Barbosa.

RR-1.112/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Espécie: Recur­
so de revista de decisão do TRT da 1? Re­
gião. Recdo: Banco Boavista S/A. Advoga­
dos: José Coelho dos Santos. Joans de 
Oliveira Lima.

RR-1.131/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região. Recte: Companhia Municipal de 
Transportes Coletivos, Recdo: José Gon­
çalves dos Santos. Advogados: Lucy de Ar­
ruda Camargo. Ulisses Riedel de Resende.

RR-1.145/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região. Recte: Baco do Comércio e Indús­
tria de São Paulo e Carlos Olavo Borges 
Schmidt. : Recdo: Os mesmo. Advogados: 
José Chiancone Neto e Pedro Data.

RR-1.146/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Alves de Almeida. Espécie: Recur­
so de revista de decisão do TRT da 2? Re­
gião. Recte: Laercio Carlos Pastore. Rec­
do: Senai — Serviço Nacional de Aprendi­
zagem Industrial. Advogados: Milton Bar­
ros de Castilho. Francisco Carlos de Castro 
Neves.

RR-1.202/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região. Recte: Banco Itaú S/A e Márcia 
Monteiro Corrêa. Recdo: Os mesmos. Ad­
vogados: Riad Semi Akl.

RR-1.238/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região. Recte: Construções e Transportes 
Jaguaré Ltda. Recdo: Juvenil de Melo. Ad­
vogados: Juraci Gomes. Ulisses Riedel de 
Resende.

RR-1.288/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Minstro Guimarães Falcão. Espécie: Recur­
so de revista de decisão do TRT da 9? Re­
gião. Recte: Banco Nacional M/A. Recdo: 
Aparecida do Rocio Nicolau. Advogados: 
Wilhelm Voss. José Torres da Neves.

RR-1.319/81 — Relater: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Rectes: João de Mattos 1? e FEPASA: Fer­
rovia Paulista S/A. Recos: Os mesmos. Ad­
vogados.: Antoio Luiz Quiliconi e Maria 
Cristina M. Cambiaghi.

RR-1.402/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro: Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 5? Regiãd. 
Recte: REde Ferroviária Federal S/A. Rec­
do: Aderval Araújo Matos e outros. Advoga­
dos: Eduardo Silva Costa. Nilza Peixoto de 
Melo.

RR-1.524/80 — Relator: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. 
Sr. Ministro Rezende Puech. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 4? 
Região. Recte: Hamilton de Oliveira. Rec­
do: Forjas Taurus S/A. Advogados: Mário 
Chaves. Hugo Gueiros Bernardes.

RR-1.659/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte: Ferrovia Paulista S/A — FEPASA. 
Recdo: Alberto Ruppert. Advogados: Anto­
nio Miguel Pereira e Alino da Costa Montei­
ro.

RR-1.902/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Guimarães 
Falcão. Espécie: Recurso de revista de de­
cisão do TRT da 2? Região. Recte: Sebas­
tião Pesse. Recdo: Banco do Brasil S/A. 
Advogados.: S. Riedel de Figueiredo. Ruy 
Armando deAlmeida Mello Júnior.

RR-2.321/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: Re­
curso de revista de decisão do TRT da 2? 
Região. Recte: Uderval Borel/i Cezarini. 
Recdo: Banco do Brasil S/A. Advogados: 
S. Riedel de Figueiredo. Hamilton Guerra.

RR662/81 — Relator: Exmo. wr. Ministro 
Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? REgião. 
Recte: Fundação Legião Brasileira de As­

sistência — LBA. Recdo: Odete Áurea dos 
Santos. Advogados: Alessio da Serra. Ildé- 
lio Martins.

RR-2.665/81 — Relator: Exmo Sr. Ministro 
Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 4? Região. 
Recte: Andraus — Engenharia e Constru­
ções Ltda. Recdo: Sindicato dos Trabalha­
dores nas Indústrias da Construção e do 
Mobiliário de Novo Hamburgo. Advogados: 
Beatriz O. Diniz da Costa.

RR-2.849/80 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 3? Região. 
Recte: Ana Maria Ferreira e outros. Recdo: 
Banco Real S/A e Real S/A Participações e 
Administração. Advogados: Geraldo Cezar 
Franco. Pedro Joaquim Sepúlveda Perten- 
tence.

RR-3.565/81 — Relator: Exmo. Srl Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo Sr. Mi­
nistro Guimarães Falcão. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 8? Região. 
Recte: Estado do Amazonas. Recdo: Jaci 
Almeida da Silva. Advogados: Ulysses Coe­
lho de Souza. José Coelho Maciel.

RR-3.831/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Guimarães Falcão. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Rezende Puech. Espécie: Recurso 
de revista de decisão do TRT da 2? Região. 
Recte: Fazenda Pública do Estado de São 
Paulo. Recdo: Nicolau Grandino Filho. Ad­
vogados: Çarlos Alberto Rocha. Antonio 
Marmo Petrere.

RR-4.625/81 — Relator: Exmo. Sr. Minis­
tro Expedito Amorim. Revisor: Exmo. Sr. 
Ministro Guimarães Falcão. Espécie: RR de 
decisão do TRT da 3? Região. Recte: Man- 
nesmann S/A. Recdo: Arnely Bertolino. 
Advogados: Harleine Gueiros B. Dias. Jor­
ge Estafane Baptista de Oliveira.

Os processos constantes desta Pauta 
que não forem julgados na Sessão a que 
se referem, ficam automaticamente adia­
dos para a próxima extraordinária, inde­
pendentemente de nova publicação, quan­
to ultrapassarem de vinte os feitos rema­
nescentes (Lei Orgânica da Magistratura 
Nacional art. 38).

Brasília, 30 de novembro de 1981 — Mário 
de A. M. Pimentel Júnior, Secretário da 3? 
Turma

Audiência de Publicação 
de Acórdãos

Acórdão

PROC. NS TST — RO — DC. 219/81

(Ac. TP. 2312/81).
Recursos em Dissídio Coletivo. 

Quando o empregador não comparecer 
para homologação do instrumento res­
cisório, em até 15 dias do fim do aviso 
prévio, obrigado estará à continuidade 
do pagamento dos salários até que sa­
tisfaça essa obrigação. Exclusão de 
cláusula que considera tempo de servi­
ço efetivo o período de afastamento de 
empregados eleitos para administra­
ção sindical. Recursos parcialmente 
providos.

Vistos, relàtados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST — RO — DC. 219/81, em que 
são recorrentes Sindicato dos Bancos nos 
Estados de São Paulo, Paraná, Mato Gros­
so e Mato Grosso do Sul, Banco do Brasil 
S/A e Sindicato dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários de Araçatuba e 
outros e Recorridos os Mesmos.

Foi o seguinte o relatório aprovado em 
Sessão:

"Inconformados com o v. acórdão regio­
nal, de fls. 748/781, aclarado por embargos 
através das decisões de fls. 802/805 e 
878/880, recprrem ordinariamente o Sindi­
cato dos Bancos nos Estados de São Pau­
lo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul, o Banco do Brasil S/A e o Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Araçatuba e outras cidades.

O Sindicato dos Bancos (fls. 807/821) re­
corre da decisão regional que estendeu 
aos Sindicatos não acordantes as cláusulas 
referentes aos acordos homologados pelo 
Regional e que são:

— salário de ingresso;
— Anuênio;
— gratificação mínima de caixa comis­

sionado em jornada de seis horas,
— fixação de prazo para homologação 

de pedido de demissão ou dispensa;
— desconto assistencial
— consideração como tempo de efetivo 

serviço ao empregador o período de afasta­
mento para desempenho de mandato sindi­
cal.

O Banco do Brasil oferece recurso ordi­
nário insurgindo-se contra a decisão regio­
nal que não admitiu sua intervenção como 
terceiro interessado nem sua exclusão do 
feito pois possui quadro nacional de carrei­
ra e salários. Alega a nulidade processual 
referente à impossibilidade de sustentação 
oral definida pelo Regional. Insurge-se 
quanto à sua não admissão como assisten­
te por ter o Regional concluído que estava 
representado pelo Sindicato patronal. No 
mérito, pretende a exclusão de qualquer 
cláusula que interfira em seu quadro de 
carreira ou que não tenha decorrido de ato 
do CNPS e especialmente os anuênio pois 
contempla seus empregados com 
qüinqênios.

O Sindicato Suscitante também revolta- 
se com a decisão regional e oferece recur­
so ordinário (^agMfteRfêW^^e 

produtividade em 15 e 2? _ Mantença 
dos anuênio resultantes da última con­
venção coletiva,’ acrescidos das corre­
ções automáticas de março e setembro 
de 1980, à base 1.1 do INPC, e mais a 
taxa de produtividade que for decreta­
da neste dissídio.

3? — Mantença da gratificação de 
função de caixa resultante da conven­
ção coletiva anterior, acrescida das 
correções automáticas de março e se­
tembro de 1980, à base de 1.1 do INPC, 
e mais a taxa de produtividade que for 
decretada neste dissídio.

4? — Mantença dos salários de in­
gresso resultantes da convenção cole­
tiva revisanda, acrescidos das corre­
ções automáticas de março e setembro 
de 1980, à base de 1.1 do INPC, e mais 
a taxa de produtividade que for decre­
tada nesse dissídio.

5? — Estabelecimento de gratifica­
ções semestrais, à base da remunera­
ção mensal.

6? Proibição de pré-contratação do 
trabalho extraordinário.

7? Validade dos atestados médicos 
dos sindicatos para justificativas de au­
sências ao trabalho.

8? Pagamento de adicional de traba­
lho extraordinário, à base de 100% do 
valor da hora normal”. (Fls. 935/936).

O Sindicato dos Bancos, ora suscitado, e 
os Sindicatos dos Empregados em Estable- 
cimentos Bancários de Barretos e Araçatu- 
va, às fls. 937/940 e 943/944 fizeram acordo 
para aceitar a extensão das cláusulas de­
terminada pelo Regional com algumas alte­
rações como constam dos termos respecti­
vos, desistindo as entidades dos recursos 
oferecidos contra si, continuando o apelo 
do suscitado contra os não acordantes e 
destes contra aquele.

Oferecidas contra-razões pelas partes li­
tigantes, subiram os autos com despacho 
do Presidente do 2? Regional passando a 
esta Corte a apreciação dos acordos cele­
brados às fls. 937/940 e 943/944.

Manifestando-se, o Ministério Público do 
Trabalho opina pelo conhecimento e provi­
mento parcial dos recursos dos Sindicatos 
e no sentido do improvimento do apelo do 
Banco do Brasil, (fls. 990/995).

E o relatório.

Voto
1. Primeiro devem ser apreciados os 

acordos de fls. 937/940 e 943/944, entre o 
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Sindicato dos Bancos e Sindicato dos Em­
pregados em Estabelecimentos Bancários 
de Barretos e Araçatuba:

Acordo Coletivo. Pelo presente instru­
mento, Sindicato dos Bancos nos Estados 
de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato 
Grosso do Sul, com sede na Capital do Es­
tado de São Paulo, na Rua Libero Badaró, 
293, 13? pavimento, conjunto 13.D, e Sindi­
cato dos Empregados em Estabelecimen­
tos Bancários de Barretos, com sede em 
Barretos, Estado de São Paulo, na Rua 18, 
n? 1010, celebram acordo coletivo, nos se­
guintes termos:

Cláusula Primeira: Os acordantes acei­
tam, em seus termos, no tocante a cada 
um deles, reciprocamente, os acórdãos 
10.217/80 e 12.362/80 do Colendo Tribunal 
Regional do Trabalho da Segunda Região 
(São Paulo), prolatados nos autos do 
dissídio coletivo de trabalho n? TRT/SP 
126/80-A, obrigando-se, por suas respecti­
vas categorias, a cumpri-los, relativamente 
aos funcionários de Bancos que estejam 
incluídos na representação do Sindicato 
dos Empregados em Estabelecimentos 
Bancários de Barretos.

Cláusula Segunda: É de três o número 
de Diretores do Sindicato de Barretos que 
terãojrequênçia livre ao Banco do qual são 
funcionários, nos termos da cláusula 
décima-primeira da Convenção Coletiva de 
Trabalho.

Cláusula Terceira: O Sindicato dos Ban­
cos excluirá o Sindicato de Barretos do re­
curso que interpôs contra aqueles acór­
dãos do Colendo Tribunal Regional e o Sin­
dicato de Barretos desistirá do recurso que 
tenha interposto contra os mesmos acór­
dãos.

Cláusula Quarta: Oaqui disposto obriga 
os Acordantes e não aproveita aos demais 
Sindicatos objeto de recurso interposto pe­
lo Sindicato dos Bancos. Como assim es­
tão de acordo, subscrevem o presente ins­
trumento em cinco vias, uma das quais o 
Sindicato dos Bancos fará juntar ao proces­
so do dissídio coletivo de trabalho mencio­
nado, com pedido de ser excluído de seu 
recurso o Sindicato de Barretos.

S-ao Paulo, 10 de dezembro de 1980. (fls. 
939-940).

Homologo o acordo para que produza 
seus efeitos por representar a livre vonta- 
de das partes.

Acordo Coletivo
Pelo presente instrumento, Sindicato 

dos Bancos nos Estados de São Paulo, 
Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso do 
Sul, com sede na Capital do Estado de 
São Paulo, na Rua Libero Badaró, 293, 
13? pavimento, e Sindicato dos Empre­
gados em Estabelecimentos Bancários 
de Araçatuba, com sede em Araçatuba, 
Estado de São Paulo, na Rua Floriano 
Peixoto, 246, celebram acordo coletivo, 
nos seguintes termos:

Cláusula Primeira: Os acordantes 
aceitam, em seus termos, no tocante a 
cada um deles, reciprocamente, os 
acórdãos 10.217-80 e 12.362-80 do Co­
lendo Tribunal Regional do Trabalho da 
Segunda Região (São Paulo), prolata­
dos nos autos do dissídio coletivo de 
trabalho n? TRT-SP 126-80-A, 
obrigando-se, por suas tespectivas ca­
tegorias, a cumpri-los relativamente 
aos funcionários de Bancos que este­
jam incluídos na representação do Sin­
dicato dos Empregados em Estabeleci­
mentos Bancários de Araçatuba.

Cláusula Segunda: O Sindicato dos 
Bancos excluirá o Sindicato de Araça­
tuba do recurso que interpôs contra 
aqueles acórdãos do Colendo Tribunal 
Regional e o Sindicato de Araçatuba 
desistirá do recurso que tenha inter­
posto contra os mesmos acórdãos.

Cláusula Terceira: O aqui disposto 
obriga os Acordantes e não aproveita 
aos demais Sindicatos objeto de recur­
so interposto pelo Sindicato dos Ban­
cos. Como assim estão de acordo, 
subscrevem o presente instrumento 
em cinco vias, uma das quais o Sindi­

cato dos Bancos fará juntar ao proces­
so do dissídio coletivo mencionado, 
com pedido de ser excluído de seu re­
curso o Sindicato de Araçatuba.

São Paulo, 20 de janeiro de 1981. (fls. 
944-944v).

Também homologo o acordo, eis que re­
presenta a livre manifestação das partes.

Assim, os recursos contra as partes que 
fizeram os acordos, ora homologados, per­
deram o objeto.
2. Recurso do Banco do Brasil — De acor­
do com as últimas decisões deste Pleno, 
tem-se entendido qúe o Banco do Brasil 
deve ser excluído de dissídio de âmbito re­
gional, pois, possui quadro de carreira na­
cional, com aprovação pelo Ministério do 
Trabalho, a tabela de salários nacional. As­
sim, sua inclusão no dissídio e a aceitação 
das cláusulas importaria em alteração do 
seu quadro, o que somente em dissídio de 
âmbito nacional poderá ser feito.

A decisão da maioria foi pelo não conhe­
cimento, tendo em vista já se encontrar re­
presentado pelo Sindicato.
3. Recurso do Sindicato dos Bancos — 
Insurge-se contra a extensão de cláusulas 
de acordos coletivos determinada pela de­
cisão regional.

Assim, o recurso é contra:
a) “Os salários de ingresso para o 

empregado não serão inferiores a:
Para o pessoal de Portaria — Crí 

7.000,00
Para o Pessoal de Escritório e de Te­

souraria — Crí 8.000,00
Parágrafo Único — Na vigência da 

presente Convenção e salário de in­
gresso será reajustado em março de 
1981, pelo fator 1,00 do índice Nacional 
de Preços ao Consumidor — INPC, vá­
lido para os reajustes salariais daquele 
mês’’, (fls. 755) (Cláusula quinta)

Dou provimento parcial para transformar 
o piso salarial em salário normativo na for­
ma da jurisprudência e de acordo com o 
Prejulgado 56.

b) “È fixado o adicional de Crí 605,00 
(seiscentos e cinco cruzeiros), men­
sais, por ano completo de serviço, ou 
que vier a completar-se na vigência da 
presente convenção, ao mesmo em­
pregador.

§ 1? — Em 1? de setembro de 1981, 
sobre o anuênio de Crí 605,00, incidirá 
reajuste anual correspondente a 1,00 
(um inteiro) dos INPC’s aplicáveis aos 
reajustes salariais dos bancários no 
período de 1? de outubro de 1980 a 30 
de setembro de 1981, caracterizando- 
se assim a natureza anual do reajuste.

§ 2? — Para efeito do cálculo de au­
mentos que, de futuro, vierem a ser 
objeto de convééção entre as partes, a 
remuneraç-ao de qúe trata a presente 
disposição não se incorporará aos sa­
lários dos empregados, que a percebe­
rem”. (fls. 754-755) (Cláusula terceira)

Nego provimento porque cláusula cons­
tante de decisões anteriores.

c) Ê fixada em Crí 2.050,00 (dois mil e 
cinquenta cruzeiros), mensais, até 28 
de fevereiro de 1981, a gratificação 
mínima aos empregados que exerçam, 
ou venham a exercer, em comissão, 
cargo de caixa, quando submetidos à 
jornada das 6 (seis) horas diárias de 
serviço; a partir de 1? de março de 1981 
a gratificação será de Crí 2.400,00 (dois 
mil e quatrocentos cruzeiros)”, (fls. 
754) (Cláusula segunda).

Nego provimento. Trata-se de reajuste 
de valor anterior,

d) “No caso de pedido de demissão 
ou dispensa, o Banco se apresentará 
para homologação, quando devida, no 
prazo máximo de 15 dias úteis a contar 
do efetivo desligamento.

§ 1? — Se excedido o prazo, o Banco, 
a partir do décimo-sexto dia útil e até 
sua apresentação para homologação, 
pagará ao ex-empregado importância 
igual à que este recebería se vigorasse 
o contrato de trabalho.

§ 2? — No caso dé não comparêeí- 
mento do empregado, o Banco dará do 
fato conhecimento, por escrito, ao Sin­
dicato, o que o desobrigará do dispos­
tos no parágrafo anterior”, (fls. 756-757) 
(Cláusula nona).

Dou provimento parcial para determinar 
que O empregador depositará, no prazo de 
15 dias, caso ausente o empregado, os va­
lores em juízo.

e) “Será deduzida da importância do 
reajuste do primeiro mês, independen­
temente de ser ou não o empregado 
associado de Sindicato de Emprega­
dos em Estabelecimentos Bancários, a 
quantia de Crí 400,00 quatrocentos cru­
zeiros)”. (fls. 760) (Cláusula décima- 
segunda).

Provimento parcial adaptando-se a cláu­
sula à jurisprudência desta Corte, condicio­
nado o desconto à não oposição dos em­
pregados manifestada à empresa, até 10 
(dez) dias antes do primeiro pagamento 
reajustado.

f) “Consideração como tempo de 
serviço efetivo, do período de afasta­
mento de até três empregados, para o 
desempenho de mandato sindical, para 
cada Sindicato”. (fls. 880) (Cláusula 
décima-primeira).

Dou provimento para excluir a cláusula, 
eis que o § 2? do art. 543 da CLT não con­
templa a condição deferida.

4. Recurso dos Sindicatos Suscitan- 
tes a) Taxa de Produtividade de 15%.

Dou provimento, em parte, para deferir a 
taxa de 4%, nos termos da jurisprudência 
deste Pleno, excluindo, pois, o valor fixo 
de Crí 800,00, ao mesmo título.

b) “2? — Mantença de anuênios re­
sultantes da última convenção coletiva, 
acrescidos das correções automáticas 
de março e setembro de 1980, á base 
de 1.1 do INPC, e mais a taxa de produ­
tividade que for decretada neste 
dissídio”, (fls. 935).

Dou provimento parcial para determinar 
que o reajuste dos anuênios se faça uma 
vez por ano, utilizando-se a soma dos dois 
percentuais da correção semestral dos sa­
lários com aplicação do índice 1.0.

c) “3? — Mantença da gratificação de 
função de caixa resultante da conven­
ção coletiva anterior, acrescida das 
correções automáticas de março e se­
tembro de 1980, à base de 1.1 do INPC, 
e mais a taxa de produtividade que for 
decretada neste dissídio”, (fls. 936).

Dou provimento parcial, para admitir o 
reajustamento apenas no valor de índice 
de 1.0, excluída a produtividade por se tra­
tar de aumento real.

d) “4? — Mantença dos salário^ de 
ingresso resultante da convenção cole­
tiva revisanda, acrescidos das corre­
ções automáticas de março a setembro 
de 1980, à base de 1.1 do INPC, e mais 
a taxa de produtividade que for decre­
tada nesse dissídio”, (fls. 936).

Prejudicado ante a transformação da 
cláusula para o salário normativo, por oca­
sião do recurso do suscitado.

e) “5? — Estabelecimento de gratifi­
cações semestrais, à base da remune­
ração mensal”, (fls. 936)

Pretende o recorrente a fixação, através 
de decisão coletiva, de gratificação semes­
tral no valor da remuneraç-ao mensalmente 
percebida pelo obreiro. A gratificação não 
tem cunho obrigatório, sendo paga por li­
beralidade, em alguns casos, e por acor­
dos ou convenções coletivas, em outros. 
Não sendo a hipótese dos autos, nego pro­
vimento ao recurso, a teor das recentes 
decisões do STF.

f) “É vedada, nos bancos, a pré- 
contratação de trabalho extraordinário, 
somente admitindo-se a prorrogação 
da jornada de trabalho em hipóteses 
excepcionais, como previsto no artigo 
225, combinado com o artigo 61 e pará­
grafos, da CLT”. (fls. 932)

Dou provimento para incluir a cláusula, 
porque benéfica e amparada na legislação, 

evitando a contratação fraudulenta da so- 
brejornada.

g) ‘‘Atestados médicos — Para todos 
os efeitos legais, as faltas ao serviço 
poderão ser justificadas através de 
atestados médicos e dentistas dos Sin­
dicatos da categoria profissional”, (fls. 
934)

Dou provimento para incluir na cláusula 
desde que haja convênio com o INPS aten­
dendo à jurisprudência.

h) “8? — Pagamento de adicional de 
trabalho extraordinário, à base de 
100% do valor dahora normal”, (fls. 
936)

Dou provimento parcial, para assegurar o 
pagamento de 50% nas duas primeiras ho­
ras e 100% nas demais.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho I — por unanimidade, ho­
mologar os acordos celebrados entre o 
Sindicato dos Bancos nos Estados de São 
Paulo, Paraná, Mato Grosso e Mato Grosso 
do Sul e os Sindicatos dos Empregados em 
Estabelecimentos Bancários de Barretos e 
Araçatuba, cujos instrumentos encontram- 
se às folhas 939-940 (novecentos e trinta e 
nove e novecentos e quarenta) e 944-944v. 
(novecentos e quarenta e quatro a nove­
centos e quarenta e quatro verso). II — Por 
maioria, não conhecer do recurso do Ban­
co do Brasil S.A., vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Fernando Franco, 
Nelson Tapajós e Expedito Amorim. III — 
Recurso do Sindicato dos Bancos nos Es­
tados de São Paulo, Paraná, Mato Grosso e 
Mato Grosso do Sul: 1 — dar provimento 
parcial, para: a) transformar o salário de in­
gresso em salário normativo na forma do 
Prejulgado número 56 (cinquenta e seis), 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Orlando Coutinho e Alves de Almei­
da; b) pelo voto médio, alterar o § 2? da 
cláusula nona, referente a fixação de prazo 
para homologação de pedido de demiss-ao 
ou dispensa, para determinar em caso de 
não comparecimento do empregado, o 
Banco depositará a quantia em juízo, venci­
dos parcialmente os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Expedito Amorim e Prates de Ma­
cedo, que excluíam a cláusula e os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Marco Aurélio e Reginaldo Me­
deiros (Juiz Convocado) que a mantinham 
íntegra; c) subordinar o desconto assisten- 
cial a não oposição dos empregados, mani­
festada até 10 (dez) dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, unanimemente; d) 
excluir a cláusula que considera como tem­
po de serviço efetivo o período de afasta­
mento do empregado, para o desempenho 
de mandado sindical, unanimemente; 2 — 
negar provimento ao restante do íecurso: 
a) pelo voto de desempate, vencidos os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Fernan­
do Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amo­
rim, Prates de Macedo e Guimarães Falcão 
em relação aos anuênios; b) vencidos os 
Excelentíssimos Senhores Ministros Fer­
nando Franco, Nelson Tapajós, Expedito 
Amorim e Guimarães Falcão, quanto a gra­
tificação mínima do caixa comissionado em 
jornada de 6 (seis) horas. IV — Recurso 
dos Suscitantes: 1 — dar provimento par­
cial, para: a) deferir 4% (quatro por cento) 
de aumento salarial a título de produtivida­
de, excluído qualquer valor fixo, unanime­
mente b) pelo voto médio, determinar que 
o reajuste dos anuênios se faça uma vez 
por ano, utilizando-se a soma dos dois per­
centuais da correção semestral dos salá­
rios, com aplicaç-ao de índice 1.0, vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Fernando Franco, Nelson Tapajós, Expedi­
to Amorim e Prates de Macedo que nega­
vam provimento ao recurso neste item e 
parcialmente vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Orlando Coutinho, Al­
ves de Almeida, Guimarães Falcão e Juiz 
Reginaldo Medeiros (Convocado) que de­
terminavam a aplicação cumulativa dos au­
mentos semestrais, mais a produtividade; 
c) pelo voto médio, determinar que o rea­
juste da gratificação de caixa se faça uma 
vez por ano com aplicação da soma dos 
dois percentuais da correção semestral 
dos salários, utilizando-se o índice 1.0, ven­
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cidos os Excelentíssimos Senhores Minis­
tros Fernando Franco, Nelson Tapajós, Ex­
pedito Amorim e Prates de Macedo, que 
negavam provimento ao recurso neste item 
e, parcialmente vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Orlando Coutinho, 
Alves de Almeida, Guimarães Falcão e Juiz 
Reginaldo Medeiros (Convocado) que de­
terminavam a aplicação cumulativa dos au­
mentos semestrais, mais a produtividade; 
d) estabelecer que é vedada, nos bancos, a 
pré-contratação de trabalho extraordinário, 
somente admitindo-se a prorrogação da 
jornada de trabalho em hipótese excepcio­
nais, como previsto no artigo 225, combina­
do com o artigo 61 e parágrafo, da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, unanimemen­
te; e) determinar que para todos os efeitos 
legais, as faltas ao serviço poderão ser jus­
tificadas através de atestados médicos e 
dentistas dos sindicatos da categoria pro­
fissional, desde que mantenham convênio 
com o INPS, vencido o Excelentíssimo Se­
nhor Ministro Marco Aurélio; f) deferir o 
adicional para ashoras extras trabalhadas, 
sendo de 50% (cinquenta por cento) para 
as duas primeiras e de 100% (cem por cen­
to) para as demais, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós, Expedito Amorim 
e Prates de Macedo; 2 — julgar prejudicada 
a cláusula relativa ao salário de ingresso; 3 
— negar provimento em relação as gratifi­
cações semestrais, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Orlando 
Coutinho, Alves de Almeida e Juiz Reginal­
do Medeiros (Convocado).

Brasília, 14 de outubro de 1981 — C.A. 
Barata Silva, Vice-Presidente no exercício 
da Presidência. Marcelo Pimentel, Relator 
ad hoc

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Adv. Harleine Gueiros Bernardes Dias).

PROC. n? T.S.T. —ED-RO-DC-287/81

(AC.-TP-2.532/81)
Embargos Declaratórios.

Cabíveis para esclarecer pontos du­
vidosos e omissões do acórdão.

Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Dissídio Coletivo em Recurso 
Ordinário, em que são Embargantes 
Federação dos Empregados em Esta­
belecimentos Bancários dos Estados 
de Minas Gerais, Brasília e Outros e 
Banco do Brasil SA.

Todos alegando omissão ou a neces­
sidade de esclarecimentos, como es­
pecificado abaixo.

Os embargos foram apresentados 
dentro do prazo de cinco dias.

E o relatório.
Voto

Dos embargos do Banco do Brasil 
não conheço. O embargante não teve 
seu Recurso Ordinário conhecido por 
não ser parte legítima.

Embargos da Federação Suscitante. 
fls. 505/507.

Alega que a transformação do salário 
de ingresso em salário normativo po­
derá gerar dúvidas, eis que éditado o 
Prejulgado 56 à época em que vigorava 
o sistema dos aumentos com base nos 
índices oficiais, ano a ano.

Pretende que se esclareça que o sa­
lário normativo tomará por base as cor­
reções automáticas mais a taxa de pro­
dutividade, à proporção de 1/12.

A matéria não estava em debate co­
mo colocado nos Embargos de Decla­
ração. Não há omissão, portanto.

Embargos do Sindicato dos Bancos. 
Alega que ao se insurgir contra a cláu­
sula da produtividade requereu que se 
declarasse a proporcionalidade anual 
dos duodécimos. O pedido constava 
do final do recurso quanto a cláusula 
da produtividade (fls. 406).

No recurso dos suscitantes, a maté­
ria fora decidida, pois o pedido dos 
suscitantes era pela aplicação da pro­

porcionalidade semestral, não anual, 
na forma do artigo 5? da Lei n? 6.708/79.

O Tribunal Regional já havia determi­
nado quanto à produtividade, para os 
admitidos posteriormente, os critérios 
da Lei n? 6.708/79.

Conclui-se. portanto, que o recurso, 
nesta parte, não tinha objeto. Rejeito 
os embargos.

Na cláusula 3?, anuênios, diz que 
houve omissão quanto as violações 
aos arts. 142, § 1?.e 165, XIV, 153, § 2? e 
3?, conjugados com a Lei n? 6.708/79, 
artigos 2? 10, 11, Lei n? 4.725/65, art. 12 
e Decreto-lei n? 15/66, art. 7?.

A fundamentação está às fls. 488. 
Houve expressa referência a alguns 
dos dispositivos invocados. Acolho os 
embargos para declarar que a mesma 
fundamentação serve para repelir as 
alegadas violações contra, também, os 
arts. 2? e 11 da Lei n? 6.708/779, lei n? 
4.725/65 e art. 12 e Decreto-lei n? 15/66, 
art. 7.?.

Cláusula 8?. Adicional de penhoras 
extras. Alega omissão quanto à viola­
ção da Constituição Federal, artigos 8?, 
VII, b, 43, 153, § 2?, 165, VI, combinados 
com os artigos 59 e parágrafos e 61 e 
parágrafos da CLT.

O acórdão está fundamentado na ju­
risprudência uniforme do T.S.T. Mas, 
ante as expressas referências, acolho 
os embargos para esclarecer que está 
no Poder Normativo da Justiça do Tra­
balho, já reconhecido pelo Supremo 
Tribunal Federal, instituir adicional de 
horas extras, respeitando o minimo fi­
xado na lei.

A competência está no § 2? do art. 
142 da Constituição Federal e os limi­
tes de tal competência no direito mini­
mo assegurado pela lei ao trabalhador 
e no máximo pelo interesse público. 
Não há na Constituição Federal nem na 
lei ordinária qualquer limite, no caso 
específico do adicional de hora extra, 
para o exercício da competência cons­
titucional normativa.

Assim, acolho os embargos para de­
clarar que nenhum dos dispositivos le­
gais acima mencionados foram viola­
dos.

Cláusula 20?. Desconto assistencial. 
Alega omissão quanto aos arts. 21, § 
2?, II, 142, § 1?, 153, § 2? e 166, § 1? da 
Constituição Federal, combinados com 
os artigos 513 e 592 da C.L.T.

A fundamentação também se refere 
à tradicional jurisprudência deste Tri­
bunal Superior. Acolho os embargos 
declaratórios para esclarecer que é 
prerrogativa dos Sindicatos impor con­
tribuições ao integrantes da categoria 
que representam. A embargante, que 
leu atentamente tantos artigos e itens 
da Constituição Federal, saltou o artigo 
167 que delega à lei ordinária a consti­

tuição, representação legal e o 
exercício de funções delegadas e no § 
1? do mesmo art. 167, está claro que 
uma das funções delegadas é a de ar­
recadar, na forma da lei, contribuições 
para o custeio da atividade dos órgãos 
sindicais.

Assim, com o apoio no mencionado 
artigo 167, § 1?, a lei ordinária, art. 513 
da C.L.T. autoriza a imposição de con­
tribuição dos integrantes da categoria, 
o Tribunal ao condiconar a validade do 
desconto a que não haja apreciação do 
empregado agiu conforme a lei e a 
Constituição.

Por consequência, declaro que ne­
nhum destes artigos acima menciona­
dos foram violados.

Cláusulas 21?, 22? e 23?, sobre a libe­
ração remunerada de dirigentes sindi­
cais.

Alega omissão quanto ao art. 142, § 
1?, combinado com a C.L.T., art. 543, § 
2? e 4? o acórdão, quanto às duas pri­
meiras Cláusulas, está funfamentado 
em situações preexistentes nas con­
venções anteriores. As convenções 
coletivas são fonte de direito do traba­

lho. A sentença normativa pode manter 
cláusula preexistente como criar no­
vas, como salientado acima, porque 
também é fonte de direito do trabalho. 
Não há limites para essa competência 
normativa, salvo o direito mínimo e a 
conveniência social ou o interesse pú­
blico.

Acolho os embargos para declarar 
qua não há nenhuma violação aos dis­
positivos legais supra mencionados.

Cláusula 26?, sobre a multa, alega 
que não foi examinada a invocação de 
reciprocidade, com fundamento no art. 
622, parágrafo único, da C.L.T.

Np recurso, realmente o sindicato 
propugnava pela exclusão da cláusula 
ou a instituição de reciprocidade.

Houve omissão nesta parte.
Entendo ser inaplicável ao emprega­

do multa por obrigação de fazer em 
sentença normativA. Nego provimento 
ao pedido de reciprocidade da multa.

Finalmente, quanto ao Recursos Or­
dinário dos suscitantes, alega que a 
estipulação de 40% (quarenta por cen­
to) de adicional de horas extras a partir 
da sétima, ressenha-se da necessária 
ressalva de que isto não atinge as fun­
ções comissionadas ou de confiança 
autorizadas em lei para as quais não 
são devidas horas extras a partir da sé­
tima hora.

Há uma divergência entre a funda­
mentação (fls. 498) e o decisum (fls. 
503). Neste, consta que o adicional de 
40% (quarenta por cento) é devido a 
partir da sexta hora, na fundamentação 
a partir da sétima hora. O embargante 
pretende que se ressalve ás situações 
supra.

Acolho os embargos declaratórios, 
para esclarecer que fica instituído adi­
cional de 40% (quarenta por cento) a 
partir da primeira hora extra devida le­
galmente.

Isto Posto
Acórdão os Ministros do Tribunal Su­

perior do Trabalho, I — por unanimida­
de, não conhecer dos embargos do 
Banco do Brasil SA. II — Por unanimi­
dade, rejeitar os embargos da Federa­
ção Suscitante. III — Embargos do Sin­
dicato dos Bancos: 1 — por unanimida­
de, acolher em parte para declarar 
que: a) na cláusula terceira, relativa 
aos anuênios, a mesma fundamenta­
ção usada para rejeitar a ofensa aos 
arts. 142, § 1?, 165, inciso XIV e 153, §§ 
2? e 3? da Constituição Federal, serve, 
também, para repeliras alegadas viola­
ções aos arts. 2? e 11 da Lei n? 
6.708/79, art. 12 da Lei n? 4.725/65 e art. 
7? do Decreto-lei n? 16/66; b) quanto à 
cláusula 8?, referente a adicional de 
horas extras não foram violados os 
arts. 8?, inciso XVII, alínea b; 43; 153, § 
2? e 165 inciso VI da Constituição Fede­
ral, combinados com os artigos 59 e 
§§e 61 e §§, da Consolidação das Leis 
do Trabalho, c) em relação a cláusula 
20?, que trata do desconto assistencial, 
inexistiu ofensa aos arts. 21, § 2?, item 
II; 142, § 1?; 153, § 2? e 166, § 1? da Cons­
tituição Federal, combinados com os 
artigos 513 e 592 da Consolidação das 
Leis do Trabalho; d)no que tange às 
cláusulas 21?, 22? e 23?, que tratam da 
liberação remunerada de dirigentes 
sindicais, não houve violação ao art. 
142, § 1?, da Constituição Federal, com­
binado com o art. 543, § 2? e § 4? da 
C.L.T. e) referentemente à Cláusula 
26?, que estipula a multa, sanando a 
omissão, nega-se provimento ao pedi­
do de reciprocidade da multa; f) quanto 
ao adicional sobre as horas extras foi 
instituído o adicional de quarenta por 
cento, a partir da primeira hora extra 
devida legalmente; 2 — Por unanimida­
de, rejeitar o restante dos embargos.

Brasília, 5 de novembro de 1981. 
%Raymundo de Souza Moura, Presi­
dente — Guimarães Falcão, Relator ad 
hoc

Ciente: Ranor Thales Barbosa da 
Silva, Procurador-Geral.

(Advs.: Sérgio da Costa Apolínário, 
Harley Ferreira e Wilson Carneiro Vidi- 
gal).

PROC. N? TST-RO-DC-347/81

(Ac. TP-2.659/81)
Recurso ordinário do MPJT que é 

parcialmente provido.
Recurso do Sindicado opoente que è 

improvido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-347/81, em que são Re­
correntes Procuradoria Regional do Traba­
lho da Primeira Região e Sindicato dos Em­
pregados em Turismo e Hospitalidade de 
Petrópolis e Recorridos Federação Interes­
tadual dos Profissionais de Enfermagem, 
Técnicos, Duchistas Massagistas e Empre­
gados em Hospitais e Casas de Saúde e o 
Sindicato dos Hospitais, Clínicas e Casas 
de Saúde de Niterói e São Gonçalo e ou­
tros.

Contra a sentença coletiva de fls. 
315/327, que em revisão de dissídio coleti­
vo homologou conciliação celebrada e fi­
xou para os suscitados não acordantes as 
mesmas condições do acórdão, sentença 
declarada também às fls. 333/334, ofere­
cem recursos ordinários à Procuradoria 
Regional do Trabalho da Primeira Região e 
o Sindicato dos Empregados em Turismo e 
Hospitalidade de Petrópolis . A primeira, 
para se opor à cláusula que determinou 
fossem abonadas as ausências de empre­
gados estudantes por motivo de provas es­
colares e ainda aquela que autorizou o des­
conto para os cofres do suscitante sem 
prévia e expressa permissão do emprega­
do (fls. 328/329).

Já o Sindicato, vem impugnar a eficácia 
da sentença em relação ao Município de 
Petrópolis por entender faltar à Federação 
suscitante a representação legal dos traba­
lhadores, que teria sido deferida pelo Mi­
nistério do Trabalho a ele, recorrente (fls. 
371). Apenas. a Suscitante apresentou 
contra-razões e o parecer da Douta Procu­
radoria Geral opina pelo provimento de am­
bos os apelos (fls. 391/392).

E o relatório.
VO TO

Recurso da Procuradoria De ser excluída 
a cláusula que impôs a condição de abono 
de falta dos estudantes, por faltar compe­
tência a esta Justiça para editá-la, como é 
de Jurisprudência do Eg. Supremo Tribunal 
Federal. Nesse sentido, dou provimento ao 
recurso.

Quanto ao desconto para os cofres da 
Federação-suscitante, deve ficar condicio­
nado a não oposição do empregado, a ser 
manifestada até 10 dias antes do primeiro 
pagamento do salário aumentado. O provi­
mento, assim, é parcial.

Recurso do Sindicato, não procede o in- 
conformismo do Sindicato, que está nos 
autos para contestar a legitimidade da re­
presentação legal da Federação suscitan­
te, em relação aos trabalhadores do mu­
nicípio de Petrópolis. Alega o recorrente 
ser sua a representação, pois compreende 
esta todo o grupo profissional. Ocorre, po­
rém, que como corretamente decidiu o 
Egrégio a quo, a suscitante no caso se en­
contra na representação de categorias pro­
fissionais diferenciadas.

Nego provimento.
Isto Posto:

Acórdam os Ministros do Tribunal Supe­
rior do Trabalho I — por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procura­
doria Regional, para: a)excluir a cláusula 
concessiva de abono de faltas ao emprega­
do estudante; b) subordinar o desconto as­
sistencial a não oposição dos empregados, 
manifestada até 10 (dez) dias antes do pri­
meiro pagamento reajustado. II — Por una­
nimidade, negar provimento ao recurso do 
Sindicato dos empregados em Turismo e 
Hospitalidade de Petrópolis.

Brasília, 11 de novembro de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente. — 
Orlando Coutinho, — Relator
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Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e 
Wilmar Sandanha da Gama Pádua e Ulisses 
Riedel de Resende e Fernando A. da Silva 
Cartaxo).

PROC. N?-TST-RO-DC-385/81

(AC.-TP-2.285/81)
Dissidio Coletivo — Impossível é a cria­
ção de piso salarial medinte sentença 
normativa.

1. Relatório:
Na forma regimental é o do ilustre Rela­

tor de Sorteio.
"Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n?-TST-RO-DC-385/81, em que é Recor­
rente, Procuradoria Regional do Trabalho 
da Terceira R Região e, Recorridos, Sindi­
cato dos Trabalhadores nas Indústrias Me­
talúrgicas, Mecânicas e de Material Elétri­
co de Sete Lagoas e Acker do Brasil — 
Equipamentos para Mineração Ltda.e ou­
tros.

Dissídio coletivo em que figuram, como 
suscitante, Sindicato dos Trabalhadores 
nas Indústrias Metalúrgicas, Mecânicas e 
de Material Elétrico de Sete Lagoas e como 
suscitadas, Acker do Brasil — Equipamen­
tos para Mineração Ltda. e outros.

O Egrégio Regional, por acórdão de fls. 
261 a 271 (1? Volume), homologou o acordo 
constante dos autos (fls. 246 a 253). As sus­
citadas que não o assinaram o Egrégio Re­
gional estendeu e aplicou tal acordo, re­
produzindo os seus termos na decisão.

Recorre a douta Procuradoria Regional 
do Trabalho (fls. 321, 2? volume) 
insurgindo-se contra diversos itens do 
acordo que passou a constituir norma obri­
gatória a todas as suscitadas.

Requerido, foi concedido efeito suspen- 
sivo, em 7 de abril de 1981, nos seguintes 
pontos: aumento de 6%, salário ingresso, 
prêmio de retorno de férias e desconto as- 
sistêncial (fls. 349/351).

Contra-razões do Sindicato dos Trabalha­
dores (fls. 354/359), pela manutenção do 
acórdão recorrido, com prelirininar de inca- 
bimento do recurso pela Procuradoria Re­
gional.

Tendo se pronunciado o SEEE (fls. 361), 
opinou a douta Procuradoria-Geral (fls. 
363/364) pelo improvimento.”

2. Fundamentação:
2.1 — Quanto à preliminar. Prevalente foi 

o voto do ilustre Relator de sorteio:
"Preliminarmente, em contra-razões, ar- 

gúi a Federação dos Trabalhadores nas In­
dústrias Metalúrgicas, Mecânicas e de Ma­
terial Elétrico do Estado de Minas Gerais o 
não cabimento do recurso oferecido pela 
Procuradoria Regional, por se tratar de 
sentença homologatória de acordo, a qual 
por força do artigo 831, parágrafo único, da 
CLT, equivale a sentença irrecorrível.

Este Pleno, em outros dissídios, já tem 
frejeitado tal preliminar ao argumento de 
que em se tratando de dissídio coletivo não 
se afigura o acordo homologado a uma 
sentença irrecorrível, por se tratar de nor­
ma de ordem pública e interesse social. 
Sendo o acordo homologado por sentença, 
esta continua passível de alteração por re­
curso da Procuradoria do Trabalho, espe­
cialmente quando tal acordo de vontades 
contraria norma legal ou Jurisprudência es­
pecífica.

Rejeito a preliminar.”
2.2 — No Mérito. Insurge-se a douta Pro­

curadoria Regional em relação ás cláusulas 
abaixo, valendo salientar que o acordo efe­
tivado não foi objeto de homologação — 
fls. 264.

I) Aumento a Titulo de Produtividade, 
(Cláusula 1? § 1?).

Mais uma vez, valho-me do voto do ilus­
tre Relator, porque prevalente:

"Na cláusula foram estabelecidos per­
centuais diferentes. Aos que auferem até 3 
salários mínimos foi concedido 6% a título 
de produtividade; àqueles que recebem 

acima de 3 salários mínimos e até 10 salá­
rios mínimos 4%, e 2% para quem percebe 
acima dos 10 salários.

A Jurisprudência uniforme deste TST 
tem admitido apenas o percentual de 4% a 
título de produtividade, sem qualquer dis­
tinção entre os diversos graus de recebi­
mento salarial.

Porém, em se tratando de acordo, este 
Pleno tem entendido manter aquilo ajusta­
do entre as partes.

Nego provimento.”
111) Admitidos após a data-base: aumento 

proporcional (cláusula 3?).
Também aqui prevalente restou o voto do 

ilustre Relator:
”Trata-se, no caso, dos admitidos após a 

data-base (cláusula 3?) em que a taxa de 
reajustamento será aplicada sobre o salá­
rio de admissão, até o limite do salário rea­
justado do empregado exercente da mes­
ma função, admitido até 12 meses anterio­
res à data de 1.4.80.

Ao ser admitida a cláusula pelo Egrégio 
Regional assim como contida no acordo, 
aplicando-a às demais suscitadas no 
dissídio, foi respeitado o Prejulgado n? 56, 
deste Tribunal Superior, que justamente 
admite o ali estipulado.

Nego provimento.”
III) Piso Salarial.
Neste ponto restou adotado, ainda o voto 

do ilustre Relator:
”Na cláusula quinta foi estabelecido que 

"a partir da vigência do presente acordo, 
nenhum empregado poderá ser admitido, à 
exceção do menor aprendiz, na forma da 
lei, com um salário inferior a Cr$6.500,00 
mensais, até a data de 31 de março de 1981 
e, a partir de 1? de abril de 1981, nenhum 
empregado poderá ser admitido com um 
salrio inferior a Cr$8.000,00 mensais”.

Trata-sé efetivamente da instituição de 
um “piso salarial” para ingresso. Tal cláu­
sula vem sendo repelida por esta Corte, ao 
entendimento de que impossível a sua de­
terminação por sentença normativa. O Su­
premo Tribunal Federal, reiteradamente, 
tem decidido que tal cláusula é inconstitu­
cional.

Dou provimento para exclui-la.”
IV) Prêmio de Retorno de Férias (Cláusu­

la 7?).
Mais um item em que prevalente o voto 

do Relator:
”Foi instituída uma "gratificação salarial 

de retorno de férias, correspondente a 40 
horas de salário, que será devida aos em­
pregados que não tenham cometido mais 
de 5 faltas, de acordo com o disposto no 
item I, do artigo 130, da Consolidação das 
Leis do Trabalho”.

Trata-se de ônus imposto às empresas, 
sem amparo legal. A remuneráção das fé­
rias está disciplinada na legislação consoli­
dada.

Dou provimento para excluir a cláusula”.
V) Desconto Assistência! (Cláusula 17?).
Também neste ponto mostrou-se preva­

lente o voto do Relator:
”Dou provimento parcial para que a cláu­

sula seja adaptada à jurisprudência deste 
TST, condicionando-se o desconto ao Sin­
dicato à não oposição do empregado mani­
festada até 10 dias antes de efetuado o pri­
meiro pagamento.

3. Conclusão: Assim, rejeitando a preli­
minar, dou provimento parcial ao recurso 
para excluir as cláusulas relativas ao piso 
salarial e prêmio de retorno de férias e su­
bordinar o desconto a não oposição dos 
empregados até dez dias antes do primeiro 
pagamento reajustado, no mais negando 
provimento ao recurso.

Isto Posto:
Acórdão os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, 1 — por unanimidade, re­
jeitar a preliminar de não cabimento do re­
curso, arguida em contra-razões pelo re­
corrido; 2 — no mérito, dar provimento par­
cial ao recurso, para: a) excluir as cláusu­
las concessivas de piso salarial e de prê­
mio de retorno de férias, em relação às 

partes não acordantes, vencidos os Exce- 
listissimos Senhores Ministros Alves de Al­
meida, Thélio da Costa Monteiro e Reginal- 
do Medeiros (Juiz Convocado), e pelo voto 
de desempate, manter referidas cláusulas 
em relação às acordantes, vencidos os Ex­
celentíssimos Senhores Ministros Marcelo 
Pimentel, Expedito Amorim, Guimarães 
Falcão, Nelson Tapajós e Prates de Mace­
do; b) subordinar o desconto assistencial a 
não oposição dos empregados, manifesta­
da até 10 (dez) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado, unanimemente; 3 — por 
unanimidade, negar provimento ao restan­
te do recurso.

Brasília, 07 de outubro de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente. Marco Aurélio Mendes de Farias 
Mello, Ministro Redator designado.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Edson Cardoso de Oliveira e José 
Caldeiras B. Neto e José Sérgio Paiva Pa­
drão).

PROC. N?-TST-RO-DC-401/81

(Ac. TP-2.542/81).
Dissídio coletivo.Ao criar novas con­

dições de trabalho deve o Tribunal 
apontar o dispositivo legal que o auto­
riza a fazê-lo.

1. Relatório: Na forma regimental é o 
do ilustre Relator de sorteio.

"Vistos, relatados e discutidos estes 
autos de Recurso Ordinário em 
Dissídio Coletivo n? TST-RO-DC-401/81, 
em que é Recorrente; Sindicato do Co­
mércio Varejista de Gêneros Ali- 
mentíçios de Porto Alegre e, Recorri­
do, Sindicato dos Empregados no Co­
mércio de Porto Alegre.

Inconformado com a decisão de fls. 
69/79, do 4? TRT, que julgou parcial­
mente procedente o dissidio coletivo, 
recorre o Sindicato Suscitado.

Alega, em preliminar, a inexistência 
de negociação administrativa que de­
termina o § 4? do artigo 616 da CLT. No 
mérito, oferece recurso contra as cláu­
sulas concessivas de:

— Taxa de produtividade de 6%;
— sua incidência (da taxa) sobre as 

comissões;
— salário minimo profissional de 

Cr$7.000,00;
— o mesmo salário profissional aos 

comissionistas.e — estabilidade de 
90 dias à gestante;

gratificação de 10% a titulo de que­
bra de caixa;

— pagamento em dobro das verbas 
rescisórias quando não satisfeitas no 
prazo de cinco dias;

— dispensa de ponto ao empregado 
estudante;

— reconhecimento de atestados mé­
dico odontológicos fornecidos pela en­
tidade sindical;

— horas extras com adicional de 
50%;

desconto para os Sindicatos e
— silêncio acerca dos empregados 

menores.
Admitido o recurso, não apresentadas 

contra-razões, parecer parcialmente favo­
rável do Ministério Público."

2. Fundamentação: No que prevalente o 
voto do ilustre Relator, o adotarei, colocan­
do as partes respectivas entre aspas.

"Preliminar de ilegalidade processual da 
revis 616 da CLT — tentativa de acordo na 
esfera administrativa.

Rejeito a preliminar, eis que em se tra­
tando de revisão de sentença normativa, 
não há a exigência do § 4? do artigo 616 da 
CLT face ao que estabeleceu os artigos 873 
e 874 da CLT.”

Mérito ”1) Taxa de produtividade 6%.
Dou provimento parcial para reduzir o 

índice de produtividade a 4%, nos termos 
do que tem decidido este Pleno”.

2) “Incidência de taxa de produtividade 
sobre a média das comissões conferidas 
no período revisando”.
revisão do dissídio, porque não atendida a 
exigência do § 4? do artigo Dou provi. 
mento parcial ao recurso para excluir da in­
cidência apenas aqueles casos em que as 
comissões são fixadas com base em per­
centual. No mais a incidência deve oçorrer 
não sobre a média, mas sim sobre o valor 
fixado a título de comissão.

3) Salário mínimo profissional de 
CrJ7.000,00.”

"Dou provimento parcial para 
transformá-lo em salário normativo nos ter­
mos do Prejulgado 56 do TST.”

4) “Salário minimo profissional de 
Crí7.000,00 aos empregados comissíonis- 
tas.”

"O que restou decidido quanto à cláusu­
la anterior deve a esta ser aplicada.”

5) "Estabilidade á gestante de 90 dias 
após o término do auxilio maternidade.

Dou provimento parcial ao recurso para 
adaptar a cláusula à jurisprudência deste 
Pleno, deferindo a estabilidade provisória à 
empregada gestante até 60 dia após o tér­
mino da licença médica.”

6)» Gratificação de 10% sobre o piso sala­
rial para os empregados que exerçam a 
função de caixa.”

A cláusula está a reclamar exclusão. Ine- 
xiste lei que interpretada e aplicada autori­
ze a concessão de tal verba.

Dou provimento ao recurso.
7) "As empresas ao despedirem seus 

empregados, ficam obrigadas a pagar as 
verbas rescisórias dentro de (5) cinco dias, 
contados da data da rescisão do contrato 
de trabalho, sob pena de pagamento em 
dobro do valor do aviso e 13? salário.”(fls. 3 
— item 12).

A cláusula é salutar, mas deve ser adap­
tada à jurisprudência deste Plenário a au­
sência de pagamento das verbas indeniza- 
tórias dentro de dez dias contados do tér­
mino do aviso prévio importará no paga­
mento do que devido a título de salário, 
desde a data da rescisão conjratual até o 
dia da plena satisfação de tais verbas.

8) "Abono de faltas ao empregado estu­
dante em dias de prova com prévia comuni­
cação, no prazo de 48 horas, ao emprega­
dor”.

"Dou provimento para excluir a cláusula 
nos termos de reiteradas decisões desta 
Corte e do Eg. STF que a entende inconsti­
tucional.”

9) "São válidos os atestados fornecidos 
por médicos do Sindicato suscitante para 
fins de justificação de faltas de empregado 
ao trabalho”, (fls. 3 — item 16). Condiciona­
do à existência de convênio entre o Sindi­
cato e a entidade previdenciária.”

Nego provimento ao recurso pois a cláu­
sula está de acordo com a jurisprudênçia 
deste Pleno.”

10) "As horas extras trabalhadas no 
período de 20 a 31 de dezembro, de cada 
ano, e nas vésperas do Dia dos Pais, Dia 
das Mães, Dia dos Namorados e Páscoa, 
serão pagas com acréscimo de 50% aos 
empregados que percebem salário fixo.” 
(fls. 41).

A cláusula inibe o trabalho suplementar, 
valendo notar que a CLT assegura um mini­
mo. Nego provimento.

11) “Desconto assistencial devendo ser 
efetuado até 30 dias após a data de publica­
ção do acórdão regional.

Dou provimento parcial para condicionar 
o desconto a não oposição dos emprega­
dos, manifestada à empresa, até 10 dias 
antes do primeiro pagamento reajustado.”

"Não faz parte do dissidio qualquer cláu­
sula referente aos menores, não constan­
do da inicial, defesa ou acórdão, por isso 
que sem objeto o recurso no particular.”

3. Conclusão: Assim, rejeitando a preli­
minar de nulidade, dou provimento parcial 
ao recurso para reduzir a 4% o aumento sa­
larial; excluir da incidência do aumento as 
comissões fixadas com base em percen­
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tual; tranformar o salário mínimo profissio­
nal em normativo, excedendo-o aos comis- 
sionistas; reduzir a estabilidade provisória 
da gestante a sessenta dias; excluir a cláu­
sula relativa à gratificação quebra de caixa; 
estabelecer que a não quitação das verbas 
indenizatórias dentro dos dez dias seguin­
tes ao término do aviso prévio inplicará no 
pagamento da quantia idêntica ao salário 
diário até a satisfação plena das mesmas; 
excluir a cláusula relativa ao abono no caso 
de falta do empregado estudante; condicio­
nar o desconto sindical a não oposição do 
empregado até dez dias antes do primeiro 
pagamento, negando provimento no mais.

Isto posto;
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, 1 — por unanimidade, re­
jeitar a preliminar de nulidade; 2 — no mé­
rito, dar provimento parcial ao recurso, pa­
ra; a) reduzir para 4% (quatro por cento) o 
percentual do aumento salarial concedido 
a título de produtividade, unanimemente; 
b) pelo voto de desempate, excluir da inci­
dência do aumento de produtividade os co- 
missionistas que percebam em bases per­
centuais, vencidos os Excelentíssimos Se­
nhores Ministros Fernando Franco, Nelson 
Tapajós, Barata Silva, Expedito Amorim, 
Guimarães Falcão e lldélio Martins; c) 
transformar o salário mínimo profissional 
em salário normativo, nos termos do Pre- 
julgado números 56 (cinquenta e seis), una­
nimemente; d) declarar aplicável aos co- 
missionistas o salário normativo, unanime­
mente; e) reduzir a estabilidade provisória 
da empregada gestante para 60 (sessenta) 
dias após o término da licença previdenciá- 
ria, unanimemente; f) excluir a cláusula 
concessiva de gratificação de quebra de 
caixa, vencidos os Excelentíssimos Senho­
res Ministros Orlando Coutinho, Alves de 
Almeida, Reginaldo Medeiros (Juiz Convo­
cado), Barata-Silva e Rezende Puech; g) 
estabelecer que a não quitação, das verbas 
recisórias devidas ao empregado, dentro 
de 10 (dez) dias contados do término do 
aviso prévio, importará no pagamento de 
salários da data da resilição contratual até 
o dia de sua satisfação, vencidos os Exce­
lentíssimos Senhores Ministros Fernando 
Franco, Nelson Tapajós e Expedito Amo­
rim; h) excluir a cláusula concessiva de 
abono de faltas ao empregado estudante, 
unanimemente; i) subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega­
dos. manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, unanime­
mente; 3 — negar provimento ao restante 
do recurso: a) vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Fernando Franco, Nel­
son Tapajós, Expedito Amorim, Prates de 
Macedo e lldélio Martins em relação ao adi­
cional sobre as horas extras; b) vencidos 
os Excelentíssimos Senhores Ministros 
Prates de Macedo, Fernando Franco. Nel­
son Tapajós, Expedito Amorim e Rezende 
Puech, quanto ao item relativo aos meno­
res; c) unanimemehte no que se refere aos 
atestados médicos.

Brasília. 5 de novembro de 1981. — 
Raymundo de Souza Moura------ Ministro 
Presidente do Tribunal Superior do Traba­
lho — Marco Aurélio Mendes de Farias 
Mello, Ministro Redator Designado.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva. 
Procurador-Geral.

(Advs.: Flávio Obino e Hilton Valdair da 
Silva).

CO2PROC. n? TST-RO-DC 407/81 c (Ac. 
TP2664/81)

Recurso provido parcialmente para 
ajustar à jurisprudência deste Tribunal 
o desconto assistencial e a taxa de 
produtividade.

Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Odinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC 407/81, em que é Recor­
rente Sindicato dos Hospitais, Clínicas, Ca­
sas de Saúde, Laboratórios e Pesquisas e 
Análises Clínicas; Instituições Beneficie- 
Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas do 
Estado de São paulo e Recorrido Sindicato 
dos Profissionais de Enfermagem, Técni­
cos, Duchistas, Massagistas e Empregados 
em Hospitais e Casas de Saúde de Campi­
nas.

Recurso do Suscitado (61/64), sem 
contra-razões, impugnando a taxa de pro­
dutividade e o desconto assitencial, com 
parecer parcialmente favorável da douta 
Procuradoria Geral (71).

E o Relatório.

Voto
Conheço. No mérito, Dou Provimento pa­

ra a condicionar o desconto á não oposição 
do empregado até dez dias antes do pri­
meiro pagamento do reajuste.

Taxa de produtividade, dou provimento 
parcial para reduzir de 7% (sete por cento) 
para 4% (quatro por cento) de acordo com 
a jurisprudencial deste Tribunal Pleno.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, dar pro­
vimento parcial ao recurso, para: %ga) su­
bordinar o desconto assistencial a não 
oposição dos empregados, manifestada 
até 10 (dez) dias antes do primeiro paga­
mento reajustado; b) reduzir para 4% (qua­
tro por cento) o percentual do aumento 
concedido a titulo de produtividade.

Brasília, 11 de novembro de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura Presidente — 
Reginaldo Medeiros Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva 
Procurador Geral.

(Advs.: Bráz Lamarca Júnior e Rinaldo 
Corasolla e Ulisses Riedel de Resende).

(Ac. TP.2544/81
1) Impossível é a fixação de condições de 

trabalho em infringência a texto expresso 
da lei.

2) A empresa que possui serviço médico 
incumbe o exame respectivo e o abono das 
faltas relativas aos primeiros quinze dias 
artigo 32 da Consolidação das Leis da Pre­
vidência Social.

1. Relatório, Na forma regimental é o do 
ilustre Relator de sorteio.

"Vistos, relatados e discutidos estes au­
tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-432/81, em que são Re­
correntes, Procuradoria Regional do Traba­
lho da 1? Região e Sindicato dos Trabalha­
dores nas Indústrias de Produtos Químicos 
para fins Industriais de Cabo Frio e, Recor­
ridos, o mesmo Sindicato, quanto ao recur­
so da Procuradoria, e Companhia Nacional 
de Alcalis, que ofereceu contra-razões. O 
parecer da ProcuradoriaGeral é pelo provi­
mento parcial do recurso dos suscitantes e 
integral quanto ao da Procuradoria.

2. Fundamentação:
2 .1 — Recurso do Ministério Público do 

Trabalho.
Desconto assistencial sem condição 

(cláusula 4a) Neste ponto prevalente restou 
o voto do ilustre Relator de sorteio.

Dou provimento parcial para condicionar 
a validade do desconto a que não haja opo­
sição do empregado até 10 dias antes do 
primeiro pagamento reajustado, pois o re­
curso objetiva a prévia e expressa autoriza­
ção do empregado, condição não exigida 
por este Tribunal.

Recurso do Sindicato Suscitante.
Porque prevalente no Plenário, valho-me 

da parte do voto do ilustre Relator, colo­
cando entre aspas:

"Em contra-razões, a Recorrida alega Si­
tuação deficitária, comprovada por docu­
mentos acostados aos autos e que nos últi­
mos três exercícios, não houve resultado 
positivo. A Recorrida desfrutou de duas 
oportunidades, para impugnar as preten­
sões do suscitante. Na primeira audiência 
de conciliação, quando peticionou por es­
crito (fls. 48/50) requerendo fosse ouvido o 
CNPS. O Conselho responde (fls. 59) dizen­
do que a Empresa está sendo orientada pe­
lo Gabinete do Ministro da Indústria e Co­
mércio, para que desenvolva negociações 
visando um acordo no Dissídio coletivo.

Outra audiência é realizada, ocasião em 
que é apresentada contestação escrita (fls. 
72/76). Não alega situação deficitária e pro­
põe acordo de 3% a título de produtividade, 

alegando ser este o índice que o CNPS 
vem fixando para as sociedades de econo­
mia mista. Também nas razões finais escri­
tas (fls. 85/95), nada é alegado sobre situa­
ção deficitária. Não foram juntadas docu­
mentos sobre isso e mesmo que fossem a 
matéria não foi debatida na instância origi­
nária.

Passa-se portanto, ao exame das reivin­
dicações do suscitante:

1 - Adicional de hora extras na base de 
50%, para as duas primeiras e 100% para as 
seguintes.

Defiro. Tem sido orientação deste Tribu­
nal, desestimular a jornada suplementar, 
majorando o adiconal. Alega a Recorrida 
que não costuma convocar serviço extra 
com habitualidade. E preciso uniformizar 
os critérios para que não se alegue prece­
dentes em outros processos”.

”2 — Reconhecimento da validade do 
Atestado do Médico do INAMPS para justi­
ficar ausências ao trabalho.”

A Consolidação das Leis da Previdência 
Social prevê .no artigo 32 caber ao serviço 
médico da empresa o exame e o abono das 
faltas correspondentes aos primeiros quin­
ze dias. Assim, nego provimnto ao recurso.

”3 — Elevação do Índice do adicional de 
turno de 20%, 30% para 25% a 40%.”

"A reivindicação não mereceu contesta­
ção pormenorizada. Limitou-se a dizer: 
postulação descabida e estranha ao discu­
tido. O suscitante explicou que se trata de 
adicional pago pela adoção do sitema de 
revezamento de turnos.

Nas contra-razões a empresa diz que os 
percentuais foram instituídos em acordo 
coletivo anterior.

Não vislumbro conveniência ou justifica­
tiva para conceder a majoração pleiteada. 
Indefiro.”

”4 — Taxa de produtividade”
”0 Egrégio TRT da 1? Região instituiu o 

índice da 3%. Não contém o acórdão ne­
nhuma fundamentação, sendo provável 
que tenha sido adotado o percentual de 3% 
com base na aceitação da própria suscita­
da feita na contestação e, assim, ppreconi- 
zada no parecer da Procuradoria Regional.

Defiro a elevação para 4%, de conformi­
dade com as reiteradas decisões deste Tri­
bunal. O percentual de 4%, é reconhecido 
como correspondente ao aumento da pro­
dutividade geral da economia brasileira.”

3. Conclusão: Assim, dou provimento ao 
recurso da Procuradoria para adaptar a 
cláusula do desconto á jurisprudência des­
te Tribunal: ao recurso do Suscitante para 
deferir os adiconais relativos às horas ex­
tras, elevar o aumento salarial para 4%, ne­
gando provimnto no tocante às demais 
cláusulas.

Isto Posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, I— Por unanimidade, dar 
provimento parcial ao recurso da Procura- 
doriaRegional, para subordinar o desconto 
assistencial a não oposição dos emprega­
dos, manifestada até 10 (dez) dias antes do 
primeiro pagamento reajustado. II — Re­
curso do Sindicato Suscitante: I — dar pro­
vimento parcial, para: a) deferir adicional 
de 50% (cinquenta por cento) para as duas 
primeiras horas extras trabalhadas por jor­
nada e de 100% (cem por cento) para as 
subsequentes, vencidos os Excelentíssi­
mos Senhores Ministros Nelson Tapajós. 
Fernando Francisco, Expedito Amorim e 
Prates de Macedo; b) elevar para 4% (qua­
tro por cento) o percentual do aumento sa­
larial deferido em razão da produtividade, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Mi­
nistros Fernando Franco e Expedito Amo­
rim; 2 — negar provimento ao restante do 
recurso: a) vencidos os Excelentíssimos 
Senhores Ministros Guimarães Falcão, Re­
zende Puech, Reginaldo Medeiros (Juiz 
Convocado), Orlando Coutinho e Alves de 
Almeida em relação aos atestados médi­
cos; b) unanimemente quanto ao mais.

Brasília, 05 de novembro de 1981 — 
Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho — 

Marco Aurélio Mendes de Farias Mello, Mi­
nistro Redator designado.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva, 
Procurador-Geral.

(Advs.: Cnéa Cimini Moreira de Oliveira e 
Luiz Miguel Pinaud Neto e Nicio de Freitas 
Silva).

PROC. N? TST-RO-DC-433/81.

(Ac. TP-2677/81).
Recursos ordinários em dissídio co­

letivo que são parcialmente providos.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recursos Ordinários em Dissídio 
Coletivo n? TST-RO-DC-433/81, em que são 
Recorrentes Procuradoria Regional do Tra­
balho da Terceira Região, Federação dos 
Trabalhadores na Indústria da Construção 
e do Mobiliário no Estado de Minas Gerais 
e são Recorridas Federação das Indústrias 
no Estado de Minas Gerais e Federação 
dos Trabalhadores na Indústria da Constru­
ção e do Mobiliário no Estado de Minas Ge­
rais.

A sentença coletiva de fls. 63/67, inter­
põem recursos ordinários a Procuradoria 
da Justiça do Trabalho da 3? Região e a 
suscitante.

A primeira, quanto às seguintes cláusu­
las (fls. 72/73):

a) aumento salarial de 5%, a título de pro­
dutividade;

b) aumento para os admitidos após a 
data-base com o cálculo de 1 /6;

c) desconto assistencial sem possibilida­
de de oposição do empregado:

d) multa por inobservância de cláusulas.
O suscitante-; para pedir:
) aumento salarial de 10%;

13P 2) aumento de 15% (até 3 salários 
mínimos) ede 10%, a título de produtivida­
de;

3) salário de Ingresso atualizado;
4) adicional de horas extras de 40% para 

as primeiras duas horas e 60% para as sub- 
seqúentes, além de 100% para as trabalha­
das nos domingos;

5) anuênios;
6) fornecimento gratuito de uniformes;
7) seguro de vida e de acidentes pes­

soais;
8) comprovantes de pagamentos;
9) abono de faltas dos empregados- 

estudantes;
10) estabilidade sindical para os que or- 

ganizarem-associações profissionais;
11) estabilidade para o delegado-sindical;
12) afastamento de um delegado, sem 

ônus para a categoria profissional;
13) estabilidade da gestante;
14) comunicação de dispensa com indica­

ção do motivo;
15) relação de empregados;
16) garantia de salário de admissão;
17) descontos salariais controlados;
18) formação de comissão mista;
19) manutenção de condições anteriores 

ajustadas;
20) aplicação das normas às empresas 

que venham a se instalar;
21) multa de dois salários mínimos pelo 

descumprimento de obrigação de fazer;
22) desconto assistencial de Cr$ 150,00 e 

Cr$ 250,00, segundo a faixa salarial;
23) vigência com obediência à data-base.
Contra-razões da suscitada.
O parecer da douta Procuradoria Geral é 

pelo provimento parcial do apelo do Minis­
tério Público e rejeição daquele do susci­
tante.

E o relatório.

Voto
Recurso da Procuradoria Regional
1) aumento salarial — Deferiu o Eg. aquo 

aumento de 5% (cinco por cento) para 
quem ganha até três salários minimos e de 
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3% (três por cento) para os que percebem 
além de três e até dez salários mínimos. 
Para a faixa entre dez e trinta salários míni­
mos, o aumento deferido foi de 2% (dois 
por cento). O recurso do Ministério Público 
visa reduzir a primeira faixa para 4% (qua­
tro por cento), sem por a elevação das de­
mais, para uniformização. Ocorre que o au­
mento fõi deferido nos termos do acordo 
celebrado por parte da categoria profissio­
nal, e a pedido da suscitada, que contra 
ele, coerentemente, não recorre. Não vejo, 
pois, por que se atender o recurso, neste 
ponto. Nego provimento.

2) Aumento para os admitidos após a da­
ta base — Concedido na proporcionalidade 
de 1/6 (um sexto), pretendendo-se que es­
te seja de 1/12 (um doze avos). Por idênti­
cas razões, nego provimento.

3) Desconto assistência! — Dou provi­
mento, para inserir na cláusula a possibili­
dade de oposição do empregado, até dez 
dias antes do primeiro pagamento do salá­
rio aumentado.

4) Multa — Fixada sem a limitação que 
este Tribunal adota e em valores que são 
destoantes inclusive do pedido. Dou provi­
mento parcial, para fixar a multa em 10% 
(dez por cento) do salário mínimo regional 
e restringi-la à hipótese de descumprimen- 
to de obrigação de fazer, com reversão em 
favor do empregado prejudicado.

Recurso da suscitante
1) Aumento salarial — Pretende-se que 

aquele resultante do INPC seja acrescido 
de 10% (dez por cento) além do devido em 
função da produtividade, o que contraria 
normas de ordem pública. Nego provimen­
to.

2) Aumento de produtividade — A ques­
tão foi julgada no recurso da Procuradoria 
Regional da Justiça do Trabalho. Mantidas 
as bases estabelecidas pelo Eg. TRT, não 
há senão negar-se provimento, em decor­
rência do prejuízo.

3) Salário de ingresso — Nego provimen­
to, pois importaria fixar, via sentença cole­
tiva salário mínimo, para o que a Justiça do 
Trabalho é incompetente.

4) Adicional de horas extras — Defiro a 
cláusula (4? da representação inicial —fls. 
3), nos termos do pedido.

5) Anuênios — Não preexistem. Não há 
como deferi-las, como é da jurisprudência 
reiterada deste Tribunal.

6) Fornecimento de uniformes — A vanta­
gem foi deferida. Inexiste, pois, sucumbên- 
cia.

7) Seguro de vida e de acidentes — Nego 
provimento, pela inconveniência da estipu- 
lação em sentença normativa, se inexiste, 
como é o caso, precedente em convenção.

8) Comprovantes de pagamento — Dou 
provimento para determinar que a empresa 
forneça ao empregado comprovante, de ca­
da pagamento feito, com identificação das 
partes e discriminação das parcelas pagas 
e dos descontos efetuados.

9) Abono de faltas de estudantes — Nego 
provimento, nos termos da jurisprudência 
do Eg. STF.

10) Estabilidade sindical para organizado­
res de associações profissionais Nego pro­
vimento, à vista da jurisprudência do Eg. 
STF, que inadmite cWmpetência normativa 
para esse fim.

11) Estabilidade para o delegado sindical 
Pelas mesmas razões, nego provimento.
12) Afastamento do trabalho do delegado 

sindical, sem ônus para a categoria 
profissional — A matéria já tem disciplina 
legal (CLT, art. 543). Nego provimento.

13) Estabilidade da gestante — Dou provi­
mento para deferir a cláusula, nos termos 
do pedido (fls. 5), que está conforme a ju­
risprudência deste Tribunal.

14) Comunicação de dispensa, com dis­
criminação dos motivos desta — Dou provi­
mento parcial, para impor a obrigação de 
comunicação escrita ao empregado, por 
ocasião da sua dispensa.

15) Relação de empregados — A jurispru­
dência deste Tribunal tem admitido a cláu­
sula, que defiro, para que seja fornecida à 

Federação suscitante, uma vez por ano, re­
lação dos empregados pelas empresas da 
categoria suscitada, para fins estatísticos.

16) Garantia de salário de admissão — 
Nego provimento, pois a cláusula deferida 
pelo Eg. TRT (3? de fls. 65) atende conve- 
nientementè a pretensão.

17) Descontos salariais — A matéria já 
tem disciplina legal (CLT, art. 460). Nego 
provimento.

18) Comissão mista — E ato de constitui­
ção voluntária, refugindo ao âmbito da sen­
tença normativa. Nego provimento.

19) Condições anteriores — Consoante 
orientação jurisprudencial e sem que se 
discriminem as cláusulas que se deseja ver 
mantidas, nego provimento.

20) Aplicação das normas ás novas 
empresas — Nada obsta que se defira a 
cláusula, determinando-se que a sentença 
seja extensiva às empresas que vierem a 
se instalar na base territorial no prazo da 
sua vigência, com exclusão, todavia, das 
normas pertinentes ao aumento salarial, 
mantido todavia o salário normativo.

21) Multa — Matéria já apreciada no re­
curso da Procuradoria Regional.

22) Desconto assistencial — O inconfor- 
mismo procede. É que o desconto autoriza­
do em assembléia foi de Crí 150,00 (Cento 
e cinqüenta cruzeiros) para os empregados 
com salário até três mínimos, e de Crí 
250,00 (duzentos e cinqüenta cruzeiros) pa­
ra os salários superiores. O Eg. TRT, entre­
tanto, uniformizou-o em Crí 200,00 (duzen­
tos cruzeiros). Com a condição já fixada no 
julgamento do recurso da Procuradoria, 
dou provimento para fixar o desconto nos 
valores pleiteados.

23) Vigência — Não se demonstra em 
que o inconformismo recursal. Nego provi­
mento.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho: I — Recurso da Procura­
doria Regional: 1 — dar provimento parcial, 
para: a) subordinar o desconto assistencial 
a não oposição dos empregados, manifes­
tada até 10 (dez) dias antes do primeiro pa­
gamento reajustado, unanimemente; b) 
restringir a multa ao descumprimento das 
obrigações de fazer, fixando o seu valor 
em 10% (dez por cento) do salário mínimo 
regional, revertendo em favor do emprega­
do prejudicado, vencidos os Exmos. Srs. 
Ministros Fernando Franco e Marcelo Pi- 
mentel; 2 — por maioria, negar provimento 
ao restante do recurso, vencido o Exmo. 
Sr. Ministro Fernando Franco. II — Recurso 
da Federação suscitante: 1 — dar provi­
mento parcial ao recurso, para: a) deferir o 
adicional sobre as horas extras, sendo: 
40% (quarenta por cento) para as duas pri­
meiras, 60% para as subsequentes e de 
100% (cem por cento) para as jornadas de 
trabalho aos domingos, vencidos os Ex­
mos. Srs. Ministros Fernando Franco, Pra- 
tes de Macedo e lldélio Martins; b) determi­
nar que a empresa forneça ao empregado 
comprovante de cada pagamento feito, 
com identificação das partes e discrimina­
ção das parcelas pagas e dos descontos 
efetuados, unanimemente; c) deferir esta­
bilidade provisória à empregada gestante 
até 60 (sessenta) dias após o término da li­
cença previdenciária, unanimemente; d) 
determinar que seja fornecida à Federação 
suscitante, uma vez por ano, pelas empre­
sas, relação dos empregados da categoria, 
unanimemente; e) determinar que o em­
pregado seja comunicado por escrito por 
ocasião da sua dispensa, vencidos os Ex­
mos. Srs. Ministros Marco Aurélio, Barata 
Silva, Reginaldo Medeiros (Juiz convocado) 
e Guimarães Falcão; f) determinar que a 
sentença normativa seja extensiva à em­
presas que vierem a se instalar na base 
territorial no prazo de sua vigência, com 
exclusão das normas pertinentes ao au­
mento salarial, mantido, todavia, o salário 
normativo, unanimemente; g) adotar a mes­
ma decisão tomada no recurso da Procura­
doria Regional em relação à multa; h) fixar 
o vai t do desconto assistencial em Crí 
150,00 (cento e cinqüenta cruzeiros) para 
os empregados com salário de até 3 (três) 
mínimos e em Crí 250,00 (duzentos e cin­

qüenta) para os com salários superiores, 
vencidos os Exmos. Srs. Ministros Fernan­
do Franco, Marco Aurélio e Prates de Ma­
cedo. 2 — por unanimidade, negar provi­
mento ao restante do recurso.

Brasília, 12 de novembro de 1981. — 
Raymundo de Souza Moura, Presidente. — 
Orlando Coutinho — Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva 
Procurador Geral.

(Advs.: Edson Cardoso de Oliveira e J. 
Moamedes da Costa e Messias Pereira Do- 
nato).

PROC. N? TST-RO-DC. 456/81

(Ac. TP-2680/81).
Recurso ordinário em dissídio coleti­

vo que é provido.
Vistos, relatados e discutidos estes au­

tos de Recurso Ordinário em Dissídio Cole­
tivo n? TST-RO-DC-456/81, em oue é Recor­
rente Sindicato da Indústria da Cerveja e 
Bebidas em Geral no Estado de São Paulo 
e Recorrido Sindicato dos Trabalhadores 
na Indústria da Cerveja e Bebidas em Geral 
de São Paulo.

Ao acórdão de fls. 35/48 oferece recurso 
ordinário o Sindicato suscitado, para pre­
tender (fls. 53/54:

1) Redução do aumento salarial para 
4%,

2) Exclusão das cláusulas que deferi­
ram o abono de faltas do empregado 
estudante e estabilidade para o empre­
gado em idade de prestação de serviço 
militar.

Não há contra-razões.
O parecer da douta Procuradoria Geral 

conclui pelo provimento do apelo.
Ê o relatório.

Voto
1) Aumento salarial — Como admite o re­

corrente, dou provimento ao recurso para 
reduzir para 4% (quatro por cento) o au­
mento deferido.

2) Abono de faltas do estudante — Ex­
cluo a cláusula, atento à jurisprudência do 
Egrégio Supremo Tribunal Federal.

3) Estabilidade do alistando — Também 
aqui, prevalece a jurisprudência da mais al­
ta Corte. Excluo a cláusula.

Isto posto:
Acordam os Ministros do Tribunal Supe­

rior do Trabalho, por unanimidade, dar pro­
vimento ao recurso, para: a) reduzir o per­
centual do aumento concedido a titulo de 
produtividade, para 4% (quatro por cento); 
b) excluir a cláusula concessiva de abono 
de faltas ao empregado estudante; c) ex­
cluir a cláusula que assegura estabilidade 
orovisória ao empregado em idade de pres­
tação do serviço militar.

Brasília, 12 de novembro de 1981. — 
Raymundo de Souza Moura Presidente. — 
Orlando Coutinho Relator.

Ciente: Ranor Thales Barbosa da Silva 
Procurador-Geral.

(Advs.: Walter Piva Rodrigues).

Atos do Presidente

ATO N? 108/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

Resolve
Designar S. Exa., o Exmo. Senhor Minis­

tro Vice-Presidente, Doutor Carlos Alberto 
Barata Silva, para representar este Tribunal 
no 2? Encontro de Presidentes de Tribunais 
do Trabalho, a realizar-se em Fortaleza. Es­
tado do Ceará, no mês de dezembro próxi­
mo.

Dê-se ciência.
Brasília-DF, 26 de novembro de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho

ATO N? 109/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

Resolve
Designar o Exmo. Sr. Ministro Carlos Al­

berto Barata Silva, Vice-Presidente desta 
Corte, para representar a Presidência nas 
cerimônias de inauguração do Tribunal Re­
gional do Trabalho da 11! Região, com se­
de em Manaus, no período compreendido 
entre os dias 14 a 16 do mês de dezembro 
do ano em curso.

Dê-se ciência.
Brasília-DF, 26 de novembro de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho

ATO N? 110/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

Resolve
Designar os Exmos. Srs. Ministros Mo- 

zart Victor Russomano e Marcelo Pimentel 
para representar este Tribunal nas cerimô­
nias de ianguração do Tribunal Regional do 
Trabalho da 11? Região, com sede em Ma­
naus, no período compreendido entre os 
dias 14 a 16 do mês de dezembro do ano 
em curso.

Dê-se ciência.
Brasilia-DF, 26 de novembro de 1981 — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho

PORTARIA N° 642/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

Resolve
Remover a servidora Maria da Graça 

Mendonça da Costa, Datilógrafo, da Secre­
taria de Coordenação Administrativa para o 
Gabinete do Exmo. Sr. Ministro Nelson Ta­
pajós, com efeitos a contar de 24 novembro 
de 1981.

Dê-se ciência.
Brasília-DF, 25 de novembro de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho

PORTARIA N? 643/81

O Presidente do Tribunal Superior do 
Trabalho, no uso de suas atribuições legais 
e regimentais,

Resolve
Designar a servidora Maria da Graça 

Mendonça da Costa, Datilógrafo, para exer­
cer as funções de Secretário Especializado 
da Tabela de Gratificação do Gabinete do 
Exmo. Sr. Ministro Nelson Tapajós, com 
efeitos a contar de 24 de novembro corren­
te.

Dê-se ciência.
Brasília, 25 de novembro de 1981. — 

Raymundo de Souza Moura, Ministro Presi­
dente do Tribunal Superior do Trabalho

Corregedoria Geral

Reclamação Correcional

TST — 1.7698/81
Reclamantes: Drs. Raul José Cortes Mar­

ques e Wanderley Valladares Gaspar. — 
Reclamada: Comissão de Concurso

Despacho do M. Corregedor Geral

1. Nas informações que prestou a fls. 33, 
o Exmo. Juiz Presidente do TRT da 1? Re­
gião confessa que «não poderia cumprir ao 
péda letra o decidido» no Mandado de Se­
gurança obtido pelos dois candidatos re­
clamantes, porque já dissolvida a Comis­
são Examinadora. E, indo além, baseado 
no principio de que «quem pode o mais, 
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pode ó menos», entendeu que a Comissão 
de Concurso a que preside poderia exami­
nar a pretensão dos impetrantes.

2. Como na hipótese recurso algum ca­
be, à pertinente a correição parcial pedida.

3. Em tema de Mandado de Segurança, a 
execução deve ser específica, e não em 
qualquer outra forma de reparação. A Ad­
ministração não pode escolher a forma do 
cumprimento do mandamus

4. O writ foi concedido para que «a Banca 
Examinadora reveja e informe sobre a exis­
tência ou não de erro material na nota atri­
buída aos impetrantes» (fls. 14).

5. Dess’arte, determine o Exmo. Juiz 
Presidente, pelos meios que estiverem ao 
seualcance, que a Banca Examinadora se 
reúna e delibere sobre a existência, ou 
não, de erro material no computo dos pon­
tos e, no caso afirmativo, atribua a nota 
que for devida aos reclamantes.

6. Publique-se e baixem à Presidência do 
TRT da 1? Região.

Brasília, 20 de novembro de 1981. — Mi­
nistro Qoqueijo Costa, Corregedor Geral da 
Justiça do Trabalho

Procuradoria Geral 
da Justiça do Trabalho

PORTARIA N? 165, DE 27 DE NOVEMBRO 
DE 1981

O Procurador-Geral da Justiça do Traba­
lho, no uso das atribuições que lhe confere 
1 Lei n? 1.341, de 30 de janeiro de 1951,

Resolve Designar
' Técnica de Administração, NS-923-A, 

Referência NS-6, Ana Maria Garcia Lopes e 
a Agente Administrativo, código SA-801, 
classe “S”, referência NM-30, Yole Villela 
de Souza Alvarenga, Secretária Regional, 
código PRT-10? — DAS-101.1 para secreta­
riarem a Comissão de Concurso para in­
gresso nos cargos iniciais da carreira do 
Ministério Público da União junto à Justiça 
do Trabalho, de que trata a Exposição de 
Motivos MJ/44Ô de 17/10/80 aprovada pelo 
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re­
pública em 22/10/80. — Ranor Thales Bar­
bosa da Silva, Procurador-Geral


